
Editorial

As parcerias desempenham um papel crucial no 
mundo dos negócios, permitindo que empresas e 
indivíduos alcancem objetivos comuns de forma mais 
eficiente e eficaz. Por meio de parcerias estratégicas, as 
organizações podem combinar recursos, conhecimentos 
e experiências para enfrentar desafios e aproveitar 
oportunidades. Essas colaborações podem ocorrer entre 
empresas do mesmo setor ou de setores diferentes, bem 
como entre empresas e organizações sem fins lucrativos 
ou governamentais.

Ao estabelecer parcerias, as empresas podem 
expandir sua base de clientes, entrar em novos mercados, 
desenvolver e lançar novos produtos ou serviços, 
compartilhar custos e riscos, e até mesmo fortalecer sua 
posição competitiva no mercado. Além disso, as parcerias 
podem promover a inovação, facilitando a troca de ideias 
e o acesso a diferentes perspectivas e conhecimentos 
especializados.

No entanto, para que as parcerias sejam bem-
sucedidas, é essencial que exista confiança, transparência 
e comunicação eficaz entre todas as partes envolvidas. 
Também é importante estabelecer expectativas claras e 
definir os papéis e responsabilidades de cada parceiro 
desde o início. As parcerias bem-sucedidas são baseadas 
em relacionamentos sólidos e colaborativos, onde todas 
as partes se beneficiam mutuamente.

Além do ambiente empresarial, as parcerias também 
desempenham um papel significativo em outras áreas, 
como educação, saúde, desenvolvimento comunitário 
e sustentabilidade ambiental. Colaborações entre 
instituições educacionais, por exemplo, podem levar a 
programas de intercâmbio de estudantes ou projetos 
de pesquisa conjunta. Da mesma forma, parcerias 
entre organizações de saúde podem melhorar o 
acesso a cuidados médicos e promover a inovação no 
desenvolvimento de tratamentos e medicamentos.

As parcerias são uma ferramenta poderosa para 
alcançar objetivos compartilhados e enfrentar desafios 
complexos em diversos setores. Ao trabalhar juntos, 
empresas, organizações e indivíduos podem maximizar 
seu impacto e criar um futuro mais próspero e sustentável 
para todos.
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DÉBORA MURGEL, 
PROTETORA AMBIENTAL

Conheci a artista plástica Dé-
bora Murgel, especialista em 
ervas medicinais e produtora 
de chás, por acaso. Aquela placa 
enorme da RESERVA PARTICU-
LAR DO PATRIMÔNIO NATURAL 
FAZENDA RENÓPOLIS, disposta 
no Km 38 da Rodovia Floriano Ro-
drigues Pinheiro, era um convite 
explícito para passarmos pela 
porteira e percorrermos o cami-
nho rosado das cerejeiras em flor 
que tanto me atraía na proprie-
dade pinhalense, às margens da 
estrada para Campos do Jordão. 

Na Casa de Chá, Débora e sua 
mãe, Dona Denise Murgel, recebe-
ram-me como se fôssemos ami-
gas de longa data. Contaram-me a 
história da fazenda, adquirida pela 
família Murgel em 1924, e, desde 
2011, transformada em Reserva 
Particular do Patrimônio Natural.

Foram doados para a reserva, 
83 hectares de sua mata nativa 
(80% da propriedade), onde en-
contram-se trilhas, cachoeiras 

e 12 nascentes - todas perenes, 
fontes de água, de diversidade de 
plantas e de animais.  A biodiver-
sidade da área é riquíssima: 200 
espécies vegetais por hectare e, 
por meio de câmeras ocultas, há 
a constatação da presença de ja-
guatirica, gato-do-mato, veado, 
raposa, irara e outras espécies.

Essa biodiversidade inspirou 
Débora a criar o Centro de Recu-
peração e Soltura de Animais Sil-
vestres, que recebe animais res-
gatados pelo IBAMA, e, graças ao 
trabalho voluntário dela, de bió-
logos e estagiários, esses animais 
recebem os primeiros socorros, 
alimentação adequada e reabili-
tação até que tenham condições 
de retornar ao seu habitat.

Em minhas visitas a Renó-
polis, tive oportunidade de ver 
as condições perversas em que 
muitos animais são apreendi-
dos: saguis e outros primatas 
aprisionados em gaiolas minús-
culas, aves com as asas atro-

fiadas, filhotes sem condições 
mínimas de sobrevivência pelo 
abate de suas mães, entre tantas 
outras desumanidades...

Os viveiros construídos para 
propiciar o acolhimento e os pri-
meiros cuidados tiveram de ser 
ampliados pois, infelizmente, a 
cada ano só aumentas o número 
de animais que são levados para 
esse santuário ecológico de res-
peito, carinho e reabilitação para 
soltura à Natureza!

Para manter os gastos com 
alimentação e medicamentos, há 
uma pequena loja local em que 
estão à venda o artesanato que 
Débora produz, ervas medicinais 
e aromáticas, orquídeas e, tam-
bém, chás, bolos, sucos, geleias, 
doces e licores. A venda das Gaio-
las do Bem, oriundas das gaiolas 
que chegam na RPPN e que são 
transformadas em comedouros e 
peças decorativas, é 100% rever-
tida para o projeto de reabilitação 
e soltura dos animais. 

Aberto à visitação, a RPPN FA-
ZENDA RENÓPOLIS tem como 
atrativos: o Museu da Natureza, 
o Museu Casa do Papai Noel e tri-
lhas maravilhosas em meio à ve-
getação da Serra da Mantiqueira. 

Para conhecer de perto o traba-
lho de Débora Murgel, se achegue!  

Mais informações: www.
renopolis.com.br; Instagram: 
rppnfazendarenopolis

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.574, de 23 de fevereiro de 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, art. 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.738.810,00 (um milhão setecentos e trinta e oito mil 
oitocentos e dez reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 23 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
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Tabela I - Suplementação 

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE 
01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
9 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.500,00 

 
01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1051 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 

 
01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.32.00 
1052 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 258.000,00 

 
01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00 
91 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 10.000,00 

 
01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
117  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 55.000,00 

 
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00 
188  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 93.250,00 

 
01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
246  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 13.000,00 

 
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
256  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 80.000,00 

 
01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
265  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
501  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 147.560,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.93.00 
544  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.000,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
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01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
553  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 10.000,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.92.00 
824  3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 

 
01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
856  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 102.000,00 

 
01.15.40 FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.15.40 | 08.241.0015.1013 | 03 | 510.0000 | 4.4.50.42.00 
890  4.4.50.42.00 Auxílios 116.000,00 

 
01.15.50 FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
01.15.50 | 08.243.0015.2077 | 03 | 510.0000 | 3.3.50.43.00 
903  3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 58.000,00 

 
01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.16.10 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
919  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 569.500,00 

 
01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA 
01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00 
968  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00 

 
 1.738.810,00 

Tabela II - Anulação 

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE 
01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
6 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.500,00 

 
01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
8 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -2.000,00 

 
01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
101  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00 

 
01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0017.2087 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
149  3.3.90.30.00 Material de Consumo -55.000,00 

 
01.04.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DE FROTAS 

Total Geral 
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01.04.50 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
987  3.3.90.30.00 Material de Consumo -93.250,00 

 
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.46.00 
258  3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -110.000,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.40.00 
513  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -358.000,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.40.00 
540  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -1.000,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00 
550  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00 

 
01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
580  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -147.560,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
821  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -14.000,00 

 
01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00 
857  3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -102.000,00 

 
01.15.40 FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
895  3.3.90.30.00 Material de Consumo -25.000,00 

 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.33.00 
896  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -16.000,00 

 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
898  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -75.000,00 

 
01.15.50 FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
01.15.50 | 08.243.0015.1013 | 03 | 510.0000 | 4.4.50.42.00 
900  4.4.50.42.00 Auxílios -58.000,00 

 
01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES 
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01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
929  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -109.200,00 

 
01.16.30 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
932  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -232.600,00 

 
01.16.40 DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E PROJETO 
01.16.40 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
937  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -191.200,00 

 
01.16.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
01.16.50 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
942  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -36.500,00 

 
01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA 
01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
973  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -90.000,00 

 
 -1.738.810,00 Total Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.220, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com a Lei nº 6.757, de 20 de dezembro de 2023,

R E  S O   L   V E:
Art. 1º Constituir a Comissão de Parcelamento do Solo Urbano e designar os servidores a seguir 
indicados para integrá-la:

I- Departamento de Planejamento/Secretaria de Obras e Planejamento
Titular:  Luciana Ayuko Yui
Suplente: Elisa Arai Sato

II- Departamento de Manutenção e Logística / Secretaria de Governo e Serviços Públicos
Titular: Lucas Akio Watanabe Godoy 
Suplente: Andreia Padovani Junquetti 

III-  Departamento de Licenciamento e Fiscalização Ambiental / Secretaria de Meio Ambiente
Titular: Rafael Lamana
Suplente: Elis Carolina de Moraes Barbosa

IV-  Departamento de Trânsito e Mobilidade / Secretaria de Segurança Pública
Titular: José Ouverney Junior
Suplente: Luciana Viana
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 25 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias 
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 25 de março de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.791, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
Denomina de BENEDITO DO AMARAL a Rua 04, localizada no Loteamento Residencial e Comercial 
Terra Dourada e dá outras providências. 
(Projeto de Lei n° 204/2023, de autoria do Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de BENEDITO DO AMARAL a Rua 04, do Loteamento Residencial e Comer-
cial Terra Dourada, localizado no Bairro das Campinas. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 14 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de março de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.790, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
Denomina de MARIA ESCHOLÁSTICA AMARAL a Rua 05, localizada no Loteamento Residencial e 
Comercial Terra Dourada e dá outras providências. 
(Projeto de Lei n° 203/2023, de autoria do Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de MARIA ESCHOLÁSTICA AMARAL a Rua 05, do Loteamento Residencial 
e Comercial Terra Dourada, localizado no Bairro das Campinas. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 14 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcela Franco Moreira Dias - Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de março de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.788, DE 08 DE MARÇO DE 2024.

Institui no âmbito Municipal de Pindamonhangaba o mês “Abril Laranja”, dedicado à campanha de 
prevenção da crueldade contra os animais, e dá outras providências.
 (Projeto de Lei n° 243/2023, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o mês “Abril Laranja”, dedicado à prevenção da crueldade contra os animais. 
Art. 2° O mês de que trata do art. 1° desta lei passará a integrar o Calendário de Eventos do Município. 
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Pindamonhangaba, 08 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Silvia Mendes de Almeida
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de março de 2024.
Flávio Muassab Silva Lima

Respondendo pela Secretária de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.787, DE 08 DE MARÇO DE 2024.
Denomina de MARIA DA SILVA FERNANDES a Rua 02, Localizada no Loteamento Residencial e 
Comercial Terra Dourada, e dá outras providências. 
(Projeto de Lei n° 228/2023, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de MARIA DA SILVA FERNANDES a Rua 02, do Loteamento Residencial e 
Comercial Terra Dourada, no bairro das Campinas. 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 08 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de março de 2024.
Flávio Muassab Silva Lima

Respondendo pela Secretária de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.786, DE 08 DE MARÇO DE 2024.
Denomina de MARLENE GARCIA DE NANI a Rua 01, Localizada no Loteamento Residencial e Co-
mercial Terra Dourada, e dá outras providências. 
(Projeto de Lei n° 227/2023, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de MARLENE GARCIA DE NANI a Rua 01, do Loteamento Residencial e 
Comercial Terra Dourada, no bairro das Campinas. 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 08 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de março de 2024.
Flávio Muassab Silva Lima

Respondendo pela Secretária de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.785, DE 08 DE MARÇO DE 2024.
Denomina de SIDNEY DO CARMO CARVALHO a Rua 03, localizada no Loteamento Residencial e 
Comercial Terra Dourada e dá outras providências. 
(Projeto de Lei n° 205/2023, de autoria do Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de SIDNEY DO CARMO CARVALHO a Rua 03, do Loteamento Residencial 
e Comercial Terra Dourada, localizado no Bairro das Campinas. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 08 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de março de 2024.
Flávio Muassab Silva Lima

Respondendo pela Secretária de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.582, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inc. II do art. 6º da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 3.145.022,02 (três milhões, cento e quarenta e cinco mil e vinte e dois reais e dois centavos), 
na Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos, no Departamento de Manutenção Geral e 
Logística Operacional, referente ao contrato de operação de crédito nº 20396 firmado com a DESEN-
VOLVE SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo, conforme autorizado na Lei nº 6.558, de 
21 de junho de 2022. A classificação orçamentária será:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2088 Recapeamento Asfáltico
15.451.0017.07  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (138)            R$ 3.145.022,02

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a contratação de opera-
ção de crédito junto a DESENVOLVE SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 26 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de fevereiro de 2024.
Flávio Muassab Silva Lima

Respondendo pela Secretária de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.604, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

Formaliza a adesão do Município de Pindamonhangaba ao Projeto “Facilita SP – Municípios” instituí-
do pela Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, no âmbito do Decreto Estadual nº 67.979, de 
25 de setembro de 2023, e o Decreto Estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de 
Direitos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezem-
bro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de 
julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e 
a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, 
e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.530, de 11 de abril de 2022 (Código de Defesa do Empre-
endedor); 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, que institui os procedimen-
tos de licenciamento simplificado no Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023, que institui os critérios 
e os procedimentos para a classificação de risco de atividades econômicas, regras para aprovação 
tácita e procedimento aplicável à constituição de ambiente regulatório experimental no âmbito do 
Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, que instituiu o Comitê 
Estadual para Simplificação de Registro e Legalização de Empresas e Negócios do Estado de São 
Paulo – Comitê Facilita SP;

 CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, instituiu o Projeto “Facilita 
SP - Municípios” com o objetivo de fornecer apoio à implementação de medidas de incentivo à liber-
dade econômica e desburocratização em Municípios paulistas, por meio de ações de suporte para 
adequações normativas, integração tecnológica e melhoria processual; 

D E C R E T A: 
Art. 1º O Município de Pindamonhangaba adere ao Projeto “Facilita SP - Municípios”, instituído pela 
Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, com vistas ao desenvolvimento de um ambiente de 
negócios mais competitivo e favorável aos empreendedores e empresários por meio de uma política 
de desburocratização e cumprimento de diretrizes de liberdade econômica. 

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º, o Município: 
I - adotará: 
a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da atividade econômica previstos nas Leis Esta-
duais nº 17.530, de 11 de abril de 2022, e nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, regulamentadas na 
forma do Decreto Estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023; 
b) a classificação de riscos das atividades econômicas do Comitê Estadual para Simplificação de Re-
gistro e Legalização de Empresas e Negócios do Estado de São Paulo - Comitê Facilita SP, instituído 
pelo Decreto Estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de propor diretrizes, 
critérios e procedimentos necessários à simplificação dos processos de registro, licenciamento, regu-
larização e legalização de atividades econômicas e de pessoas jurídicas; e 
c) a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) da Comissão Nacional de Classificação 
(Concla).
II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei Federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 
2007, celebrando o Termo de Adesão a que se refere o art. 2º de Decreto Estadual nº 55660, de 30 
de março de 2010.
Art. 3º As disposições deste Decreto aplicam-se ao trâmite do processo administrativo dentro de 
um mesmo órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade econômica requeira ato 
administrativo adicional ou complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou entidade da 
Administração Pública de qualquer ente federativo. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 08 de abril de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

José Antônio Ferreira Filho
Secretario de Desenvolvimento Econômico

Registrado e publicado na Secretária de Negócios Jurídicos em 08 de abril de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO   

DECRETO Nº 6.578 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

       Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 457.827,50 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde, conforme Resolução SS nº 18 de 8 de fevereiro de 2024, que antecipa parcela do 
componente fixo do Incentivo à Gestão Municipal do SUS São Paulo e Resolução SS nº 20, de 8 de 
fevereiro de 2024, que estabelece a transferência de recursos complementares do Fundo Estadual de 
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, como incentivo aos municípios relacionados, para que 
se organizem nas ações de enfrentamento das arboviroses urbanas, em especial, quanto a atenção 
aos pacientes suspeitos ou confirmados com dengue, no estado de São Paulo e dá providencias 
decorrentes.  A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.40 Departamento de Proteção de Riscos e Agravos À Saúde 
2064  Manutenção Combate aos Vetores 
10.305.0014.02  3.3.90.30– Material de Consumo (1041)                                              R$   200.000,00
10.305.0014.02  3.3.90.32– Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (1042)    R$   257.827,50

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secretaria 
da Saúde do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

             Pindamonhangaba, 23 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro 
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de fevereiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.577, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do art. 7º da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, na necessidade de alterar a fonte 
de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6.767, de 21 de 
dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 42,00 
(quarenta e dois reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 23 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de fevereiro de
2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 95 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
1048 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 95 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
1049 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 95 | 301.0000 | 4.4.90.52.00 
1059 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 95 | 301.0002 | 4.4.90.52.00 
1060 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 370.0000 | 3.3.90.39.00 
1043 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 801.0009 | 3.3.90.39.00 
1046 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 95 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
1047 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
1050 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 302.0001 | 3.3.90.39.00 
1053 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0002 | 3.3.90.39.00 
1055 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 302.0001 | 3.3.90.30.00 
1056 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 92 | 302.0001 | 4.4.90.52.00 
1057 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
1058 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 95 | 301.0002 | 4.4.90.52.00 
1064 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
1085 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 02 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 
1041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 02 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
1042 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 

 
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 95 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 
1054 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 92 | 801.0010 | 3.3.90.39.00 
1061 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 95 | 370.0000 | 3.3.50.39.00 
1044 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 95 | 370.0000 | 3.3.50.85.00 
1045 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 1,00 

 
01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1067 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
1066 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1068 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1069 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1080 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
1081 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1082 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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1070 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.33.00 
1071 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
1072 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1073 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
1074 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
1075 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1076 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
1077 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
1078 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1079 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.1003 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1083 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1084 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.40 FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.15.40 | 08.241.0015.1013 | 93 | 510.0000 | 4.4.50.42.00 
1062 4.4.50.42.00 Auxílios 1,00 

 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 93 | 510.0000 | 3.3.50.43.00 
1063 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1,00 

 
 42,00 

 

Tabela II - Anulação 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.52.00 
504  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

1070 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.33.00 
1071 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
1072 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1073 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
1074 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
1075 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1076 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
1077 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
1078 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1079 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.1003 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1083 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1084 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.15.40 FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.15.40 | 08.241.0015.1013 | 93 | 510.0000 | 4.4.50.42.00 
1062 4.4.50.42.00 Auxílios 1,00 

 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 93 | 510.0000 | 3.3.50.43.00 
1063 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1,00 

 
 42,00 

 

Tabela II - Anulação 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.52.00 
504  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
507  3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
511  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
527  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
528  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
530  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
532  3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
533  3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
536  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
537  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 370.0000 | 3.3.90.39.00 
538  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 
559  3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
560  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
570  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2,00 

 
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 05 | 370.0000 | 3.3.50.39.00 
604  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 05 | 370.0000 | 3.3.50.85.00 
606  3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -1,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
754  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
814  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

 
01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
829  3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 
831  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00 

 
01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
845  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
848  3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
853  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.1003 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
865 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
866 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.33.00 
867 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
868 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2026 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
869 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
872  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
874  3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

875  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
877  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
881  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
887  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.15.40 FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.15.40 | 08.241.0015.1013 | 03 | 510.0000 | 4.4.50.42.00 
890  4.4.50.42.00 Auxílios -1,00 

 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 03 | 510.0000 | 3.3.50.43.00 
892  3.3.50.43.00 Subvenções Sociais -1,00 

 
 -42,00 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.576, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de elemento da despesa.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 7º da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, na necessidade de alterar o 
elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, o elemento da despesa constante na Lei nº 6.767, de 21 
de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 4,00 
(quatro reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 23 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro 
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1051 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.32.00 
1052 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 02 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 
1041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 02 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
1042 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
44 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 4,00 
 
 
 
 
 

-2,00 
 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
570  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 
 
 

-2,00 

 
 -4,00 

 
Total Geral 

Total Geral 



PINDAMONHANGABA, 9 DE ABRIL DE 20248

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Aviso de Audiência Pública para apresentação da Proposta do Código Municipal de 
Limpeza 

 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
10 de abril de 2024 (quarta-feira), às 17h00min, na Câmara Municipal de Vereadores (R. 
Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Sra. Perpétuo Socorro - Pindamonhangaba-SP), 
realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação da proposta do Código Municipal de 
Limpeza de Pindamonhangaba.  
 
O texto da proposta para o Código Municipal de Limpeza, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
já está disponível para consulta no site da Prefeitura: 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br (acesse “Secretarias” e em seguida “Meio 
Ambiente”).  
 
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do preenchimento do formulário  
https://forms.gle/sXreLTioeCCi7YSj8, que também está disponível do site da Prefeitura.  
 

 
 

Pindamonhangaba, 13 de março de 2024. 
 
 
 

MARIA EDUARDA ABREU SAN MARTIN 
Secretária de Meio Ambiente 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

 
 
 

Aviso de Audiência Pública para apresentação do Projeto de Lei de Revisão da Lei Complementar nº 09 de 16 de 
dezembro de 2008 e suas alterações, que institui o Código de Edificações do Município de Pindamonhangaba 

 
 

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 18 de abril de 2024 quinta-
feira), às 17h00min, no Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, na sede da Câmara Municipal, localizado na Rua 
Alcides Ramos Nogueira, nº 860, Bairro Mombaça, Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
Apresentação do Projeto de Lei de Revisão da Lei Complementar nº 09 de 16 de dezembro de 2008 e suas 
alterações, que institui o Código de Edificações do Município de Pindamonhangaba. 
A Minuta do Projeto de Lei, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da Prefeitura a partir 
de 08/04/2024 (segunda-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e- planejamento/secretaria-
de-obras-e-planejamento 

 
Pindamonhangaba, 03 de abril de 2.024. 

 
 

ISAEL DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  
PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA  

 

 
 

 

SEDE: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 43, Centro - CEP 12.401.010 - Pindamonhangaba-SP  fone (12) 3642-6822 
CNPJ 48.399.406/0001-15 - DECLARADA DE UTLILIDADE PÚBLICA PELA LEI Nº 1377 DE 17/12/1973 

e-mail: assocdosservidores@gmail.com  site: www.assocdosservidores.blogspot.com 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 
 
 

O presidente da Associação dos Servidores Públicos Municipais de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições que lhe confere no artigo 27 do Estatuto da 

entidade, convoca todos os Associados e membros da Diretoria, Vice-Presidente Leandro Aleixo 

da Silva, Primeiro Secretário Lúcio do Carmo da Silva, Segunda Secretária Carolina D’ Agostino 

Ferreira do Vale, Primeiro Tesoureiro Matheus de Lima Rezende, Segunda Tesoureira Letícia 

Valéria Nogueira, e os Membros do Conselho Fiscal Patrícia Campos Santana, Rogério da Silva 

Antônio, Mary Ellen Juliano Rivele, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, no dia 30 

de abril de 2024, na sede da ASPMP, situada a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 43, 

Centro, as 18:00 horas em primeira convocação, uma hora depois, a qualquer que seja o número 

de associados  presentes para apreciação sobre o seguinte: 

 

01) Relatório anual das contas do ano de 2023 

02) Parecer do Conselho Fiscal. 

 
 
 

 
Pindamonhangaba, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DA SILVA 
PRESIDENTE DA ASPMP 

 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  
PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA  
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O presidente da Associação dos Servidores Públicos Municipais de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições que lhe confere no artigo 27 do Estatuto da 

entidade, convoca todos os Associados e membros da Diretoria, Vice-Presidente Leandro Aleixo 

da Silva, Primeiro Secretário Lúcio do Carmo da Silva, Segunda Secretária Carolina D’ Agostino 

Ferreira do Vale, Primeiro Tesoureiro Matheus de Lima Rezende, Segunda Tesoureira Letícia 

Valéria Nogueira, e os Membros do Conselho Fiscal Patrícia Campos Santana, Rogério da Silva 

Antônio, Mary Ellen Juliano Rivele, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, no dia 30 

de abril de 2024, na sede da ASPMP, situada a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 43, 

Centro, as 18:00 horas em primeira convocação, uma hora depois, a qualquer que seja o número 

de associados  presentes para apreciação sobre o seguinte: 

 

01) Relatório anual das contas do ano de 2023 

02) Parecer do Conselho Fiscal. 

 
 
 

 
Pindamonhangaba, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DA SILVA 
PRESIDENTE DA ASPMP 
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O presidente da Associação dos Servidores Públicos Municipais de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições que lhe confere no artigo 27 do Estatuto da 

entidade, convoca todos os Associados e membros da Diretoria, Vice-Presidente Leandro Aleixo 

da Silva, Primeiro Secretário Lúcio do Carmo da Silva, Segunda Secretária Carolina D’ Agostino 

Ferreira do Vale, Primeiro Tesoureiro Matheus de Lima Rezende, Segunda Tesoureira Letícia 

Valéria Nogueira, e os Membros do Conselho Fiscal Patrícia Campos Santana, Rogério da Silva 

Antônio, Mary Ellen Juliano Rivele, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, no dia 30 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro 
Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 024/2024 (PMP 1150/2024)
Para “Contratação de empresa especializada para instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado para a 
Prefeitura de Pindamonhangaba” com recebimento das propostas até dia 24/04/2024 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 029/2024 (PMP 1928/2024)
Para “Aquisição de tela interativa” com recebimento das propostas até dia 19/04/2024 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 038/2024 (PMP 2986/2024)
Para “Aquisição de kit lanche, refeição tipo marmitex e água para atender as necessidades da Semelp em eventos e com-
petições esportivas e emendas impositivas, no período de 12 meses” com recebimento das propostas até dia 22/04/2024 
às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://licitar.digital/
para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-
5600.

***RATIFICAÇÃO***

INEXIGIBILIDADE 069/2024 (PMP 3875/2024)
A Autoridade superior, ratifi cou em 03/04/2024 o processo supra que cuida de “Aquisição de vale transporte da linha 
urbana de São Paulo para Servidores SMA - ano de 2024”, expressa no processo em tela em favor de SÃO PAULO 
TRANSPORTE S/A, no valor de R$ 4.959,36, nos termos da carta de exclusividade apresentada e justifi cativa pela 
Secretaria Municipal de Administração e do parecer da Procuradoria Geral do Município. O que faço com base no artigo 
74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021.

INEXIGIBILIDADE 072/2024 (PMP 4748/2024)
A Autoridade superior, ratifi cou em 03/04/2024 o processo supra que cuida de “Contratação de serviços técnicos es-
pecializados de natureza predominantemente intelectual com profi ssionais ou empresas de notória especialização, 
treinamento e aperfeiçoamento dos Servidores do Departamento Financeiro e Contábil, na prestação de serviços de 
curso on-line de gestão tributária de contratos e convênios”, expressa no processo em tela em favor de OPEN SOLU-
COES TRIBUTARIAS LTDA, no valor de R$ 3.290,00, nos termos da proposta e justifi cativa apresentada pelo Secretário 
Municipal de Finanças e Orçamento e do parecer da Procuradoria Geral do Município. O que faço com base no Lei 
14.133/2021, Art. 74, III, f.

***ADITAMENTOS***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 093/2023 (PMP 7297/2023)
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 01/2024, de 26/03/2024, a Ata de Registro de Preços 283/2023, que cuida de 
“Aquisição de água mineral, a fi m de atender a diversas Secretarias da Prefeitura de Pindamonhangaba, pelo período 
de doze meses”, para alteração da razão social de Bruma Comércio e Serviços LTDA para FOX ATACADISTA, conforme 
alteração do contrato social da empresa, mantendo-se, no entanto, o mesmo CNPJ, assinando pela contratante, o Sr. 
Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada Fox Atacadista LTDA, o Sr. Hélio Reis da Silva Júnior.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 (PMP 18865/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na manifestação da pregoeira e 
na análise e parecer técnico da Secretaria Municipal de Administração, negou provimento em 05/04/2024 aos recursos 
interpostos pelas empresas EJ BALMANT AGENCIA DE VIAGENS e IWAMOTO & GONZALEZ VIAGENS E ENTRETE-
NIMENTO LTDA ME (Via Plataforma Licitar); deu provimento à contrarrazão interposta pela empresa V8 SOLUÇÕES 
E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA (Via Plataforma Licitar), homologou e adjudicou o procedimento licitatório supra que 
cuida de ”Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagens pelo período de doze meses” em favor 
da empresa: V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, os seguintes itens: Lote 01 - R$ 1.070.678,22, sendo 
os itens: 01 – 0,0001; 02 – 0,0001; 03 – 0,0001; 04 – 0,0001; 05 - 445.386,7000; 06 - 12.281,8000; 07 - 613.009,3500.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 027/2024 (PMP 2343/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise da Planilha de Custos 
pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, homologou em 08/04/2024 e adjudicou o procedimento licitatório supra 
que cuida de ”Contratação de serviços de arbitragem de futsal, para atender campeonatos organizados ou apoiados 
pela Semelp, pelo período de 12 meses” em favor da empresa: VIANA & ANTÔNIO LTDA - ME, os seguintes itens: 
01 – 145,00; 02 – 195,00; 03 – 339,00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 028/2024 (PMP 2142/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 08/04/2024 e adjudicou o 
procedimento licitatório supra que cuida de ”Contratação de serviços de arbitragem de futebol, para atender campeonatos 
organizados ou apoiados pela Semelp” em favor da empresa: F.B. COSTA ESPORTES ME, os seguintes itens: 01 – 
275,00; 02 – 295,00; 03 – 320,00; 04 – 336,00; 05 – 399,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

SECRETÁRIO DE ESCOLA:

1º HENRIQUE MONTENEGRO BELMIRO DE SOUZA

DOCUMENTOS A ENVIAR– EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6(seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/04/2024

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: SECRETÁRIO DE
ESCOLA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

Considerando o estabelecido no Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2023,
retificamos a publicação do edital de convocação do emprego de Oficial de Administração,
publicado na página 4 da edição de 04 de abril de 2024, conforme segue:

Onde se lê:

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio.

Leia-se:

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Diploma de conclusão de curso de ensino superior.
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ficam convocadas a comparecerem as senhoras titulares e/ou suplentes deste
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, para participarem da 3ª Reunião Ordinária
na data e local abaixo citados.

Dia: 15 de Abril de 2024, segunda-feira.

HORA: 18:30 hs

DURAÇÃO: Aprox. 90 min.

LOCAL: Rua: Deputado Claro César 33 centro, Palacete 10 de Julho.

PAUTAS:

1. Leitura e aprovação da ata anterior;

2. Revisão do Regimento Interno;

3. Palestra informativa sobre o filho autista e direitos;

As titulares que não puderem comparecer, deverão apresentar justificativa POR

ESCRITO, ATRAVÉS DO EMAIL cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br e avisar a

suplente com antecedência para suprir sua ausência na reunião.

Sandra Graziella Hilario dos Santos Pereira

Presidente do Conselho do Municipal dos Direitos da Mulher

COMUNICADO

O Diretor Técnico de Departamento da Apta Regional, da Agência Paulista de Tecno-
logia dos Agronegócios, da Subsecretaria de Agricultura, da Secretaria de Agricultu-
ra e Abastecimento do Estado de São Paulo, faz saber que será realizada à aliena-
ção de 43 (Quarenta e Três) animais, divididos em 05 (Cinco) lotes, das 13h00m às 
15h00m, no dia 07/05/2024, através do site https://leilao.agricultura.sp.gov.br/aptare-
gional/. Maiores informações: (12) 3642-3921 ou sergio.schalch@sp.gov.br. Havendo 
mais de um interessado, o critério de desempate será o de melhor oferta. Processo 
007.000115852024-81.

2 colunas por 3 cm
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de JOÃO CARLOS PAULINO SCHIMEISKI DOS SANTOS, em virtude do 
mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, 
para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 8.097,79, além das despesas 
de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 844442724445, fi rmado em 07 de 
julho de 2022, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 71.212, tendo por objeto 
o imóvel situado na RUA GEORGE WASHINGTON N° 74, APTO 12, EDIFÍCIO RESIDENCIAL TURIM, TERRA 
DOS IPÊS, NESTA CIDADE, CEP 12443-770. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel 
na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de abril de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 065, DE 04 DE ABRIL DE 2024.
Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Municipal nº 3.870, de 21 de dezembro de 2001 e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o Senhor a seguir relaciona-
do, para o respectivo emprego, de acordo com a classifi cação e convocação realizada pela Secretaria 
Municipal de Administração:

—  Amanda Cristina dos Santos Nunes
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Ana Flávia da Silva Costa
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Ana Laura Bispo Rosa
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Andrea Regina Lopes Alves
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Damila Aparecida Venâncio Marques
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Daniel Marcondes Marçon
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Dayane Calçavara de Souza André
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Daysiane Fontes da Silva
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Edilaine Elida de Azevedo Teixeira
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Emilene de Souza Almeida
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Jessica Caroline de Paula Fortes Correia
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Josiane Conceição Zanin Santos
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Julia Rosa de Souza
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Leidisu Marques Tavares
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Luan Marques Brito
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
Monique das Dores da Silva
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Patrícia Aparecida de Melo Ramos da Silva
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Ramon Augusto de Andrade Chagas Si-
meão
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Regiane Marcondes de Oliveira
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Rodriana Alice dos Reis
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Samantha Carolyne Gonçalves dos Santos
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Sandra Cristina dos Santos
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Tânia Alvin Garcia de Araújo
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Anderson Oliveira Machado
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 22 de março de 2024
— Felipe Veronezi
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Guilherme Reis da Silva
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Mateus Maciel Dumaresq
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Mayara Roberta de Paula Dominicali
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Pedro Amorim Machado Leite
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 

01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Rafaela Ayumi Cuba Tamari
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Regis Bento Rodrigues Sales
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Vanessa Garcia de Nadai
Emprego: Agente do Controle Vetor
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Aline Romero Veronez
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Bianca Martins Ramos Souza
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Claudia Barbosa Zerbienti Inês
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Denis Cristiano Alves da Silva
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Eduardo Anselmo Lourencini
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Elizete Angelo da Silva
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Glaucia Elizabeth dos Santos Cabral
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Glaucilene Aparecida Venâncio de Oliveira
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Juliana de Paula Santos
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Karine Delgado Alves
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Kathleen Cristina Ferreira de Oliveira
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Kimberlly Campos Pádua de Araújo
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Michele Mota Rosa
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Paloma Kuke dos Santos
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Talita Aline de Oliveira Campos
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Tiago dos Santos Antunes
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 20 de março de 2024
— Ticiane Cristine de Oliveira Marques Car-
valho
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
— Débora Laura França Costa e Silva
Emprego: Enfermeiro
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
— Thamires Eugenio de Moraes
Emprego: Enfermeiro
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 21 de março de 2024
—  Rute Marcondes de Souza
Emprego: Enfermeiro do Programa Saúde da 
Família - PSF
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
—  Priscila Haydée de Souza
Emprego: Fonoaudiólogo
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
—  Flávia Texeira Gomes
Emprego: Médico do Programa Saúde da Fa-
mília - PSF
Investido através do Concurso Público n° 
01/2023
Data de Admissão: 25 de março de 2024
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
da respectiva data de admissão.

Pindamonhangaba, 04 de abril de 2024.
Isael Domingues

Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli

Secretário Municipal de Administração
Registrada e publicada no Departamento de 
Recursos Humanos em 04 de
abril de 2024.

Thiago Vieira Carvalho
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.239, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR Ticiane Cristine de 
Oliveira Marques para a função de confi ança de Chefe de Divisão de Saúde Bucal Básica a partir de 
21 de março de 2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 
2024.
Pindamonhangaba, 04 de abril de 2024.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 04 de abril de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.237, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
Art. 1º Cessar a designação dos membros indicados na Portaria Geral nº 6.036, de 12 de julho de 
2023, para comporem a comissão de abertura de Processo Administrativo visando à apuração de 
inconsistências apontadas pelo TCESP no TC 8080/989/19, referente à Dispensa de Licitação nº 
011/2018, Contrato nº 066/2018. 
Parágrafo único.  A comissão para continuidade do processo administrativo de que trata o caput, será 
designada pelo Secretário de Administração, observada a Portaria nº 02, de 27 de fevereiro de 2024, 
da Secretaria de Administração.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 04 de abril de 2024.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 04 de abril de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.230, DE 03 DE ABRIL DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve DESIGNAR a Sra. Cintia Aparecida Cardoso Santos, Ofi cial de Administração, para substituir 
o Diretor de Regularização Fundiária, Eng. Germano Miguel de Assis, durante o período em que o 
mesmo encontrar-se em férias de 08 abril a 07 de maio 2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de 
abril de 2024.
Pindamonhangaba, 03 de abril de 2024.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de abril de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.792, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
Denomina de Pedro Carlos Puppio a Rua 06, localizada no Loteamento Residencial e Comercial 
Terra Dourada e dá outras providências. 
(Projeto de Lei n° 202/2023, de autoria do Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola). 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de Pedro Carlos Puppio a Rua 06, do Loteamento Residencial e Comercial 
Terra Dourada, localizado no Bairro das Campinas. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 14 de março de 2024.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de março de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 039/2024

Revisa e atualiza a Lei Orgânica do Município de Pindamo-
nhangaba, Estado de São Paulo, e dá outras providências.

A Mesa da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, nos 
termos do § 2° do artigo 34 da Lei Orgânica Municipal, promul-
ga a seguinte Emenda:

Art. 1° A Lei Orgânica do Município, ora em vigor, passa por 
uma Revisão e Atualização, recebendo a presente Emenda de 
Revisão, cujos teores estão incorporados à redação do texto 
em vigência.

Art. 2° O novo texto sistematizado com a Emenda de Revisão 
e Atualização propostas altera integralmente o texto atualmen-
te vigente, consolidando todos os dispositivos.

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação, 
atualizando-se e revisando a Lei Orgânica sancionada em 05 
de abril de 1990 e suas alterações posteriores.

Pindamonhangaba, 03 de abril de 2024.

Mesa da Câmara de Vereadores 
de Pindamonhangaba

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

PREÂMBULO

O POVO DE PINDAMONHANGABA, inspirado nos princípios 
constitucionais da República e do Estado de São Paulo e no 
ideal de uma sociedade democrática, fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, que a todos assegure o exercício dos direitos 
sociais e individuais, liberdade, igualdade, justiça e bem-estar, 
PROMULGA, por seus representantes, a seguinte:

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I – DO MUNICÍPIO

Art. 1° O Município de Pindamonhangaba é uma unidade do 
território do Estado de São Paulo, com personalidade jurídica 
de direito público e autonomia política, legislativa, administra-
tiva e fi nanceira nos termos assegurados pela Constituição 
Federal e Constituição do Estado de São Paulo, organiza-se 
nos termos desta Lei.

Art. 2° Os limites do território do Município só podem ser 
alterados na forma estabelecida pela Constituição Federal e 
Constituição Estadual.
Parágrafo único. A criação, organização e supressão de Distri-
tos compete ao Município, observado o disposto no art. 145 e 
parágrafo único da Constituição Estadual.

Art. 3° São Símbolos do Município de Pindamonhangaba o 
Brasão de Armas, a Bandeira e o Hino.

Art. 4° São cores ofi ciais do Município de Pindamonhangaba o 
verde, o branco, o vermelho, o azul e o amarelo.

CAPÍTULO II – DA COMPETÊNCIA

Art. 5° Ao Município de Pindamonhangaba compete prover 
tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar 
de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras 
as seguintes atribuições:
I- dispor sobre assuntos de interesse local e, em especial, de 
matéria que objetive:
a) elaborar o seu orçamento, prevendo a receita e fi xando a 
despesa, com base em planejamento adequado;
b) instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fi xar e 
cobrar preços;
c) arrecadar e aplicar as rendas que lhe pertencerem na forma 
da lei;
d) organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os seus serviços públicos;
e) dispor sobre administração, utilização e alienação de seus 
bens;
f) adquirir bens, inclusive através de desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública, interesse social e por doação;
g) elaborar o seu Plano Diretor;
h) buscar a integração com os municípios circunvizinhos, 
visando a elaboração e adoção de medidas conjuntas, que 
garantam o bem-estar de seus habitantes e a defi nição de 
parâmetros urbanísticos e ambientais de interesse da região;
i) promover o adequado ordenamento territorial, mediante pla-
nejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano;
j) estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços;
k) regulamentar a utilização dos logradouros públicos;
l) prover sobre o transporte coletivo urbano, que poderá ser 
operado através de forma direta ou concessão, e também 
sobre o transporte individual de passageiros, dispondo sobre:
1- fi xação de tarifas, pontos de táxi e os locais de estaciona-
mento;
2- sinalização dos locais de estacionamento de veículos, limi-
tes das “zonas de silêncio” e de trânsito e tráfego em condições 
especiais;
3- trânsito de veículos destinados ao transporte de carga, 
pelas vias urbanas, levando em consideração o interesse 
coletivo em decorrência da tonelagem máxima, tipo de carga 
e de veículos;
4- proibição de tráfego pelas estradas e vias municipais, 
urbanas ou rurais, de veículos que, de qualquer forma, as 
danifi quem.
m) sinalizar as vias urbanas, logradouros e as estradas munici-
pais, regulamentando e fi scalizando a sua utilização;
n) prover sobre a limpeza das vias, logradouros públicos e 
córregos próximos das áreas residenciais e, também, sobre a 
remoção e o destino do lixo domiciliar e industrial, assim como 
de outros resíduos de qualquer natureza;
o) ordenar as atividades urbanas, fi xando condições e horário 
para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais e similares, observadas as normas da Constituição Fe-
deral e da Constituição Estadual;
p) dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, encarregando-
-se da administração daqueles que forem públicos e fi scalizan-
do os pertencentes a entidades privadas;
q) manter programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental, com a cooperação técnica e fi nanceira da União 
e do Estado;
r) regulamentar, autorizar e fi scalizar a afi xação de cartazes e 
anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polí-
cia municipal e dentro da legislação federal referente à matéria;
s) dispor sobre depósito e destino de animais e mercadorias 
apreendidos em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;
t) dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com 
a fi nalidade precípua de erradicação de moléstias de que pos-
sam ser portadores ou transmissores;
u) instituir regime jurídico único para os servidores da Adminis-
tração Pública Direta, das autarquias e das fundações públi-
cas, bem como planos de carreira;
v) constituir guarda municipal destinada à proteção das insta-
lações, bens e serviços municipais, conforme dispuser a lei;
w) promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fi scalizadora federal e esta-
dual;
x) promover e incentivar o turismo local, como fator de desen-
volvimento social e econômico;
y) promover e incentivar a agropecuária local como fator de 
desenvolvimento social e econômico;
z) dispor sobre os estabelecimentos industriais, comerciais e 
similares e, em especial:
1- conceder ou renovar licença para sua instalação, localiza-
ção e funcionamento;
2- revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem 
prejudiciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao 
sossego público, aos bons costumes e à segurança pública, 
fi scalizando-os periodicamente;
3- promover o fechamento daqueles que funcionarem sem 
licença ou em desacordo com a lei.
aa) estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis 
e regulamentos;
ab) organizar o recolhimento e reciclagem do lixo da comu-
nidade;
ac) colaborar com entidades ou associações na realização de 
tradicionais festas populares;
ad) apoiar as SABs ou Associações de Moradores, concreti-
zando, se legais e convenientes, as reivindicações que forem 
por elas apresentadas.
II- suplementar a legislação federal e a estadual no que lhe 
couber;
III- criar, alterar e extinguir cargos, funções e empregos públi-
cos e fi xar a remuneração da Administração Direta, autárquica 
e fundacional;
IV- deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como sobre a forma e os meios 
de pagamento;
V- autorizar a concessão de auxílio e subvenções;
VI- autorizar a concessão de serviços públicos;
VII- autorizar a concessão do direito real de uso de bens mu-
nicipais;
VIII- autorizar a concessão administrativa de uso de bens 
municipais.

Art. 6° Ao Município de Pindamonhangaba compete, em co-
mum com a União e com o Estado:
I- zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;
II- cuidar da saúde e da assistência pública em geral, e em 
especial da proteção e apoio às pessoas portadoras de de-
fi ciência;
III- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
bens de valor histórico, artístico e cultural, e ainda preservar 
as obras de arte tradicionais, as paisagens naturais e notáveis 
e outros bens da mesma natureza existentes no Município 
como:
a) o Bosque da Princesa;
b) a Figueira das Taipas;
c) o Bosque das Cerejeiras;
d) os Cedros do antigo Grupo Escolar “Dr. Alfredo Pujol”;
e) os templos religiosos de característica histórica;
f) os edifícios públicos ou não que tenham condições arquitetô-
nicas destacadas ou reconhecido valor histórico.
V- proporcionar os meios de acesso à Cultura, à Educação e 
à Ciência;
VI- combater a poluição em qualquer de suas formas, proteger 
o meio ambiente e as bacias hídricas, e de modo especial, as 
dos:
a) rios: Paraíba do Sul, Una e Piracuama;
b) ribeirões: Grande, dos Buenos, do Bicudo, do Oliveira, do 
Pau d’Alho, do Rola do Tetequera, dos Moreiras, da Ponte Alta, 
do Pinhão, do Pinhão do Una, do Pinhão do Borba, da Galega, 
do Tapanhão, do Curtume, do Ipiranga, do Coruputuba, do 
Capituva, do Orvalinho e dos Surdos;
c) córregos, lagoas, represas, cachoeiras e quedas d’água 
com vertentes na bacia hidrográfi ca do Município.
VII- preservar as fl orestas, a fauna, a fl ora e mananciais, 
vedando as práticas que coloquem em risco suas funções 
ecológicas;
VIII- fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;
IX- promover programas de construção de moradias e a me-
lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-
zação, promovendo a integração dos setores desfavorecidos;
XI- registrar, acompanhar e fi scalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios;
XII- estabelecer e implantar política de Educação para a se-
gurança do trânsito;
XIII- prover sobre a prevenção contra incêndios;
XIV- criar mecanismos para coibir todos os tipos de violência, 
especialmente a violência doméstica, instituindo serviços de 
apoio integral às mulheres e crianças vítimas dessa violência.

Art. 7° Ao Município é vedado permitir ou fazer uso de funda-
ções mantidas ou não pelo Poder Público ou de estabeleci-
mento gráfi co, de publicidade ou imprensa, jornal, estação 
de rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro 
meio de comunicação de sua propriedade, para propaganda 
político-partidária ou fi ns estranhos à Administração ou ao 
interesse público.
Parágrafo único. Igualmente, é veda ao Município ainda:
I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles, ou seus 
representantes, relações de dependência ou aliança, ressalva-
da, na forma da lei, a colaboração de interesse público;
II- recusar fé aos documentos públicos;
III- criar distinções entre brasileiros;
IV- conceder isenções e anistias fi scais, ou permitir a remissão 
de dívidas, sem lei específi ca e sem que haja interesse público 
justifi cado, sob pena de nulidade do ato;
V- exigir ou aumentar tributo, sem lei que o estabeleça.

TÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICI-
PAIS
CAPÍTULO I – DO PODER LEGISLATIVO
SEÇÃO I – DA CÂMARA DE VEREADORES

Art. 8° O Poder Legislativo é exercido pela Câmara de Verea-
dores eleitos através de sistema proporcional, dentre cidadãos 
maiores de dezoito anos, no exercício dos direitos políticos, 
pelo voto direto e secreto observados os limites estabelecidos 
na Constituição Federal.
§ 1° Cada Legislatura terá a duração de quatro anos, compre-
endido cada ano uma sessão legislativa.
§ 2° A Câmara de Vereadores será constituída por onze (11) 
vereadores.

Art. 9° Cabe à Câmara de Vereadores dispor, na forma da 

lei, sobre as matérias de competência do Município e espe-
cialmente:
I- legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suple-
mentar a legislação federal e estadual, na forma permitida pela 
Constituição Federal, em seu art. 30, II;
II- legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isen-
ções e anistias fi scais e remissão de dívidas;
III- votar o orçamento anual e plurianual de investimentos, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, bem como autorizar a abertura de 
créditos suplementares, especiais e extraordinários;
IV- deliberar sobre obtenção de concessão de empréstimos 
e operações de crédito, bem como a forma e os meios de 
pagamento;
V- autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-
nicipais;
VI- autorizar a alienação de bens imóveis;
VII- autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se 
tratar de doação sem encargo;
VIII- dispor sobre a criação, organização e supressão de distri-
tos, na forma da legislação estadual;
IX- autorizar a criação, alteração e extinção de cargos públicos 
e fi xar-lhes os respectivos vencimentos;
X- aprovar o Plano Diretor;
XI- denominar vias, logradouros e próprios públicos, mediante 
lei;
XII- autorizar a alteração de denominação de próprios, vias e 
logradouros públicos;
XIII- exercer, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado a 
fi scalização fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Município;
XIV- dispor, mediante lei de iniciativa exclusiva da Câmara de 
Vereadores, sobre a fi xação dos subsídios dos Vereadores e 
Presidente da Câmara, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, 
observados os limites e condições defi nidos na Constituição 
Federal.

Art. 10 A Câmara de Vereadores delibera, mediante resolução, 
sobre assuntos de sua economia interna e, nos demais casos 
de sua competência privativa, através de Decreto Legislativo, 
cabendo-lhe as seguintes atribuições:
I- eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma regimental;
II- elaborar o regimento interno;
III- organizar os seus serviços administrativos;
IV- dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer suas 
renúncias e afastá-los defi nitivamente do exercício do cargo;
V- conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-
dores para afastamento do cargo;
VI- autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município por mais 
de quinze dias;
VII- solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes 
à Administração;
VIII- convocar os Secretários Municipais ou responsáveis pela 
Administração Direta e Indireta para prestar informações sobre 
matéria de sua competência, sob pena de censura pública e 
outras penalidades vigentes no ordenamento em caso de au-
sência sem justifi cação adequada;
IX- decidir sobre a perda do mandato do Vereador, pro voto a 
descoberto de 2/3 (dois terços) do Legislativo nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e III do § 2º do art. 19, mediante pro-
vocação da Mesa Diretora ou de Partido Político com repre-
sentação na Câmara de Vereadores;
X- dispor sobre organização, funcionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de 
seus servidores e fi xação da respectiva remuneração, obede-
cido o disposto no art. 115 desta lei;
XI- mudar temporária ou defi nitivamente sua sede;
XII- conceder título de cidadão honorário e diploma de honra 
ao mérito, às pessoas que reconhecidamente tenham pres-
tado serviços ao Município, mediante Decreto Legislativo, 
aprovado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus 
membros, de acordo com o Regimento Interno;
XIII- zelar pela preservação de sua competência legislativa, 
sustando os atos normativos do Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar;
XIV- julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos 
casos previstos nesta Lei.

Art. 11 É fi xado o prazo de 30 (trinta) dias corridos, o prazo para 
que os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta e 
Indireta prestem as informações e encaminhem os documen-
tos requisitados pelo Poder Legislativo na forma do disposto 
na presente lei.
§ 1° Inclui-se na obrigatoriedade estabelecida neste artigo o 
encaminhamento das informações e apresentações de livros, 
folhas de pagamento e demais documentos que devam cons-
tar dos arquivos da Prefeitura.
§ 2° O não atendimento do prazo estipulado neste artigo 
faculta ao Presidente da Câmara de Vereadores solicitar, na 
conformidade da legislação vigente, intervenção do Poder 
Judiciário para fazer cumprir esse prazo, sem prejuízo do 
encaminhamento do ato para os Órgãos de Controle Externo.

SEÇÃO II – DOS VEREADORES

Art. 12 No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1° de janei-
ro, em sessão solene de instalação, independente de número, 
sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presen-
tes, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse.
§ 1° O Vereador que não tomar posse na sessão prevista 
neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo 
motivo justo aceito pela Câmara.
§ 2° No ato da posse, os Vereadores deverão desincompa-
tibilizar-se e, na mesma ocasião e ao término do mandato, 
deverão fazer declaração de seus bens, que será transcrita em 
livro próprio, constando de ata o seu resumo e publicada no 
Diário Ofi cial do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 13 O mandato de Vereador será remunerado sob a forma 
de subsídios, na conformidade da lei prevista no inciso XVIII, 
do art. 9°.

Art. 14 O Vereador poderá licenciar-se:
I- por moléstia devidamente comprovada ou na forma dos 
incisos XVIII e XIX, do art. 7°, da Constituição Federal, licen-
ça-gestante ou paternidade;
II- para desempenhar missões temporárias de caráter cultural 
ou de interesse do Município;
III- para tratar de interesse particular, por prazo determinado, 
não superior a 120 (cento e vinte) dias, por sessão legislativa, 
aprovado pela Câmara de Vereadores, não podendo reassu-
mir o exercício do mandato antes do término da licença.
§ 1º Para fi ns de remuneração considerar-se-á como em exer-
cício o Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II.
§ 2° A licença-gestante e paternidade será concedida segundo 
os mesmos critérios e condições estabelecidos para os funcio-
nários públicos municipais.

Art. 15 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscri-
ção do Município de Pindamonhangaba.

Art. 16 No exercício de seu mandato, o Vereador terá livre 
acesso às repartições públicas municipais, podendo diligenciar 
pessoalmente junto aos órgãos da Administração Direta e In-
direta, devendo ser atendido pelos respectivos responsáveis, 
na forma da lei.

Art. 17 Aplicam-se ao exercício da Vereança as proibições e 
incompatibilidades na forma prevista no inciso IX, do art. 29, da 
Constituição Federal, respeitado o disposto no inciso III, do art. 
38, também da Constituição Federal.

Art. 18 O Vereador não poderá:
I- desde a expedição do diploma:
a) fi rmar ou manter contrato com órgãos da Administração 
Direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista, fundação instituída ou mantida pelo Poder Público, ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer à cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades 
constantes da alínea anterior, ressalvado o disposto na Consti-
tuição da República e nesta lei.
II- desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito 
público, ou nela exercer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum”, 
nas entidades referidas no inciso I, alínea “a”, deste artigo, res-
salvado o disposto na Constituição da República e nesta lei;
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, alínea “a”, deste artigo;
d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo 
em qualquer nível.

Art. 19 A extinção ou cassação do mandato do Vereador dar-
-se-á pelo que dispõe este artigo, observando-se a legislação 
concernente.
§ 1° Extingue-se o mandato e assim será declarado pela Mesa 
da Câmara quando:
I- ocorrer o falecimento;
II- ocorrer a renúncia expressa ao mandato;
III- ocorrer a perda ou suspensão dos direitos políticos, nos 
termos do art. 15, da Constituição Federal;
IV- for decretada a perda pela Justiça Eleitoral, nos casos pre-
vistos na Constituição Federal;
V- houver condenação por sentença criminal transitada em 
julgado, que implique em restrição à liberdade de locomoção;
VI- deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça 
parte das sessões ordinárias da Câmara, excetuados os casos 
de licença, justifi cação ou missão por esta autorizada;
VII- não tomar posse, salvo motivo justifi cado e aceito pela 
Câmara, na data marcada;
VIII- quando, sendo Presidente, substituir ou suceder o Prefeito 
nos casos de impedimento defi nitivo ou vaga;
IX- deixar de residir no Município de Pindamonhangaba.
§ 2° A Câmara, assegurada a ampla defesa, cassará o man-
dato do Vereador quando, incorrer este no disposto no artigo 
anterior ou quando concluir pela prática de infração político-ad-
ministrativa, sendo:
I- deixar de prestar contas, ou tê-las rejeitadas, na hipótese em 
que devem ser prestadas;
II- utilizar-se do mandato para a prática de ato de corrupção ou 
de improbidade administrativa;
III- proceder de modo incompatível com a dignidade da Câma-
ra, ou faltar com a ética e o decoro parlamentar na sua conduta 
pública, nos termos da legislação específi ca.
§ 3° O processo de cassação obedecerá o seguinte rito, se-
guindo o disposto na legislação federal:
I- a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer 
eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. 
Se o denunciante for Vereador, fi cará impedido de votar sobre 
a denúncia e de integrar a Comissão Processante, podendo, 
todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante 
for o Presidente da Câmara, passará a presidência ao substi-
tuto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário 
para completar o quórum de julgamento. Será convocado o 
suplente de Vereador impedido de votar, o qual não poderá 
integrar a Comissão Processante;
II- de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira 
sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o 
seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria 
dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão 
Processante, com 03 (três) Vereadores sorteados entre os 
desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente 
e o Relator;
III- recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará 
os trabalhos, dentro de 05 (cinco) dias, notifi cando o denuncia-
do, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que 
a instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 
defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretende 
produzir e arrole testemunhas, até o máximo de 10 (dez). Se 
estiver ausente do Município, a notifi cação far-se-á por edital, 
publicado 02 (duas) vezes, no órgão ofi cial, com intervalo de 
03 (três) dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publi-
cação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante 
emitirá parecer no prazo de 05 (cinco) dias, opinando pelo 
procedimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste 
caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo 
prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início 
da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências 
que se fi zerem necessários, para o depoimento do denunciado 
e inquirição das testemunhas;
IV- o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do pro-
cesso, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com 
antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo-lhe 
permitido assistir as diligências e audiências, bem como formu-
lar perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que 
for de interesse da defesa;
V- concluída a instrução, será aberta vista do processo ao de-
nunciado, para razões escritas, no prazo de 05 (cinco) dias, e, 
após, a Comissão Processante emitirá parecer fi nal, pela pro-
cedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Pre-
sidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. 
Na sessão de julgamento serão lidas as peças requeridas 
por qualquer dos Vereadores e pelo denunciado e, a seguir, 
os que desejarem, poderão manifestar-se verbalmente, pelo 
tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao fi nal, 
o denunciado ou seu procurador, terá o prazo máximo de 02 
(duas) horas para produzir sua defesa oral;
VI- concluída a defesa, proceder-se-á tantas votações nomi-
nais quantas forem as infrações articuladas na denúncia. Con-
siderar-se-á afastado, defi nitivamente, do cargo, o denunciado 
que for declarado pelo voto de 2/3 (dois terços), pelo menos, 
dos membros da Câmara, em curso de qualquer das infrações 
especifi cadas na denúncia. Concluído o julgamento, o Presi-
dente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará 
lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração 
e, se houver condenação, expedirá o competente decreto le-
gislativo de cassação do mandato. Se o resultado da votação 
for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do 
processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara 
comunicará à Justiça Eleitoral o resultado;
VII- o processo, a que se refere este parágrafo, deverá estar 
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data em 
que se efetivar a notifi cação do acusado. Transcorrido o prazo 
sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de 
nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos.
§ 4° O Vereador, investido em emprego público municipal de 

provimento em comissão, será considerado imediatamente 
licenciado, podendo optar pela remuneração do mandato.
§ 5° A Câmara poderá afastar o Vereador:
I- quando a denúncia por infração político-administrativa for 
recebida por 2/3 (dois terços) de seus membros;
II- quando a denúncia pela prática de crime comum ou ato de 
improbidade administrativa for recebida pelo Poder Judiciário, 
e havendo decisão judicial que determine seu afastamento.

Art. 20 No caso de vaga ou licença de Vereador, o Presidente 
convocará imediatamente o suplente.
§ 1° O Suplente convocado deverá tomar posse, no máximo, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito 
pela Câmara de Vereadores.
§ 2° Em caso de vaga, não havendo Suplente, o Presidente 
comunicará o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas,
 diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral.
§ 3° Para a convocação de Vereador substituto para assunção 
dos trabalhos por mais de uma sessão, o atestado ou docu-
mento idôneo comprovando a impossibilidade de compareci-
mento do Vereador titular deverá ser entregue até 48 (quarenta 
e oito) horas da sessão, possibilitando a inclusão da matéria 
em pauta.

Art. 21 Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar so-
bre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício 
do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confi arem ou 
delas receberem as informações, quando ouvidos em proce-
dimentos municipais.

SEÇÃO III – DA MESA DA CÂMARA

Art. 22 Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-
-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes 
e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, ele-
gerão os componentes da Mesa, que serão automaticamente 
empossados.
Parágrafo único. Não havendo número legal, o Vereador mais 
votado dentre os presentes permanecerá na presidência e 
convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

Art. 23 A eleição para renovação da Mesa será realizada na 
primeira quinzena de dezembro do ano em que se encerre o 
mandato da mesa a ser substituída e os eleitos serão assim 
proclamados imediatamente após a eleição, empossando-
-se, automaticamente nos respectivos cargos, a partir de 1° 
de janeiro do ano em que iniciar o mandato da Mesa a que 
pertencem.
Parágrafo único. O regimento disporá sobre a eleição, compo-
sição e as atribuições dos membros da Mesa.

Art. 24 O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, proibida a 
reeleição de seus membros para o mesmo cargo.
Parágrafo único. Qualquer componente da Mesa poderá ser 
destituído, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara de Vereadores, quando faltoso, omisso ou inefi ciente 
no desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se 
outro Vereador para completar o mandato, assegurado o direi-
to de ampla defesa.

Art. 25 À Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I- propor projetos de resolução que criem ou extingam cargos 
dos servidores da Câmara de Vereadores e projetos de lei que 
fi xem os respectivos vencimentos, que deverão ser apresenta-
dos obrigatoriamente com todos os anexos pertinentes;
II- elaborar e expedir a discriminação analítica das dotações or-
çamentárias da Câmara de Vereadores, bem como alterá-las, 
quando necessário;
III- solicitar ao Prefeito, quando necessário, a abertura de crédi-
tos adicionais para a Câmara;
IV- solicitar ao Prefeito, quando necessário, a suplementação 
das dotações da Câmara de Vereadores, observando o limite 
de autorização constante da lei orçamentária, desde que os 
recursos para a sua cobertura sejam provenientes da anulação 
total ou parcial de suas dotações orçamentárias;
V- controlar e/ou devolver à Prefeitura o saldo de caixa existen-
te na Câmara de Vereadores ao fi nal do exercício;
VI- enviar ao Executivo Municipal, até o dia 1° de março, as 
contas do exercício anterior;
VII- nomear, promover, comissionar, conceder gratifi cações, 
licenças, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar 
e punir funcionários ou servidores da Câmara de Vereadores, 
nos termos da lei;
VIII- declarar a perda do mandato do Vereador, nas hipóteses 
previstas na legislação vigente, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

Art. 26 Ao Presidente da Câmara de Vereadores, dentre outras 
atribuições compete:
I- representar a Câmara em juízo ou fora dele;
II- dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos;
III- fazer cumprir o Regimento Interno;
IV- promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem 
como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejei-
tado pelo Plenário, e não promulgada pelo Prefeito no prazo 
legal;
V- fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resoluções, os 
decretos legislativos e as leis por ele promulgadas;
VI- declarar a perda do mandato do Prefeito e Vice-Prefeito, 
nos casos previstos em lei;
VII- requisitar o numerário destinado às despesas da Câma-
ra de Vereadores e aplicar as disponibilidades fi nanceiras de 
capitais;
VIII- apresentar ao Plenário, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
o Balancete relativo aos recursos recebidos e as despesas do 
mês anterior;
IX- solicitar a intervenção no Município, nos casos previstos 
pela Constituição do Estado, em seu art. 149, se assim de-
cidir a Câmara de Vereadores pelo voto de 2/3 (dois terços) 
de seus membros;
X- manter a ordem no recinto da Câmara de Vereadores, po-
dendo solicitar a força necessária para esse fi m;
XI- criar Comissões Especiais de Inquérito, através de ato des-
te, desde que preenchidos os requisitos do art. 34, desta lei.

Art. 27 O Presidente da Câmara de Vereadores ou seu subs-
tituto só terá voto:
I- na eleição da Mesa;
II- quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto favo-
rável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara de Vere-
adores;
III- quando houver empate em qualquer votação do Plenário.

Art. 28 Não poderá votar o Vereador que tiver interesse pes-
soal na deliberação, anulando-se a votação, se o seu voto for 
decisivo.
Parágrafo único. O voto será sempre público nas deliberações 
da Câmara.

SEÇÃO IV – DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 29 Independentemente de convocação, a sessão legislati-
va anual desenvolve-se de 25 de janeiro a 15 de julho e de 1° 
de agosto a 20 de dezembro.
§ 1° As sessões ordinárias que coincidirem com feriados ou 
pontos facultativos, serão transferidas para data previamente 
designada.
§ 2° A Câmara de Vereadores reunir-se-á em sessões ordi-
nárias, extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu 
regimento interno.
§ 3° As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Pre-
sidente da Câmara de Vereadores com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas, mediante comunicação escrita e 
pessoal ao Vereador, ou por outro meio tecnológico que possa 
aferir a ciência do Vereador, nos seguintes casos:
I- por solicitação do Prefeito Municipal;
II- por decisão do Plenário;
III- por requerimento, mesmo fora da sessão, assinado no mí-
nimo pela maioria da Câmara de Vereadores.

Art. 30 As sessões da Câmara de Vereadores serão públicas.

Art. 31 As sessões só poderão ser abertas com a presença 
de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara de 
Vereadores.

SEÇÃO V – DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 32 A convocação extraordinária da Câmara de Vereado-
res, far-se-á:
I- pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
II- pela maioria dos membros da Câmara de Vereadores;
III- por decisão do Plenário.
§ 1° Durante a sessão extraordinária a Câmara deliberará 
exclusivamente sobre a matéria para a qual foi convocada.
§ 2° No período de recesso, a Câmara poderá ser extraordi-
nariamente convocada.

SEÇÃO VI – DAS COMISSÕES

Art. 33 A Câmara de Vereadores terá comissões permanen-
tes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições 
previstas no respectivo regimento ou nos atos que determinem 
a sua criação.
§ 1° Em cada comissão será assegurada, quando possível, a 
representação proporcional dos partidos ou blocos parlamen-
tares que participam da Câmara de Vereadores.
§ 2° Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe:
I- realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil;
II- convocar Secretários Municipais para prestar informações 
sobre assuntos inerentes a suas atribuições;
III- acompanhar junto ao Governo, os atos de regulamentação, 
velando por sua completa adequação;
IV- receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 
ou entidades públicas;
V- apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;
VI- fi scalizar, inclusive efetuando diligências, vistorias e levan-
tamento in loco, os atos da Administração Direta e Indireta, nos 
termos da legislação pertinente, em especial para verifi car a 
regularidade, a efi ciência e a efi cácia dos seus órgãos no cum-
primento dos objetivos institucionais;
VII- solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos inerentes 
à Administração;
VIII- acompanhar, junto ao Executivo, os atos de regulamenta-
ção, velando por sua completa adequação;
IX- acompanhar, junto ao Executivo, a elaboração da proposta 
orçamentária, bem como a sua posterior execução.

Art. 34 As Comissões Especiais de Inquérito destinar-se-ão a 
apurar fato determinado que se inclua na competência muni-
cipal, devendo a apuração acontecer em prazo prefi xado, 
encaminhadas as conclusões ao Ministério Público para que 
se responsabilize civil ou criminalmente os infratores.
§ 1° Criar-se-á a Comissão mediante requerimento de 1/3 (um 
terço) dos Vereadores, dirigido ao Presidente.
§ 2° As Comissões Especiais de Inquérito poderão:
I- proceder a vistorias e levantamentos nas repartições públi-
cas municipais e entidades descentralizadas, onde terão livre 
ingresso e permanência;
II- requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e 
a prestação dos esclarecimentos necessários;
III- transporta-se aos lugares onde se fi zer mister a sua presen-
ça, ali realizando os atos que lhe competirem.
§ 3° No exercício de suas atribuições poderão, ainda, as 
Comissões Especiais de Inquérito, por intermédio de seu 
Presidente:
I- determinar as diligências que reputarem necessárias;
II- requerer a convocação de Secretário Municipal;
III- tomar o depoimento, intimar testemunhas e inquiri-las sob 
compromisso;
IV- proceder à verifi cação contábil em livros, papéis e docu-
mentos dos órgãos da Administração Direta e Indireta e funda-
ções mantidas pelo Poder Municipal.
§ 4° A Lei Federal n° 1.579, de 18 de março de 1952, em seus 
dispositivos não revogados pela Constituição Federal, aplica-
-se ao disposto neste artigo, especifi camente o que se refere 
às testemunhas e à prorrogação do prazo lido no “caput”.
§ 5° As Comissões Parlamentares de Inquérito terão poderes 
de investigação próprios das autoridades judiciais, além de ou-
tros previstos no Regimento Interno, em matéria de interesse 
do Município.

SEÇÃO VII – DO PROCESSO LEGISLATIVO
SUBSEÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 O processo legislativo compreende:
I- emenda à Lei Orgânica do Município;
II- lei complementar;
III- lei ordinária;
IV- decreto legislativo;
V- resolução.

SUBSEÇÃO II – DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA

Art. 36 A Lei Orgânica do Município será emendada mediante 
proposta:
I- do Prefeito;
II- de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara de 
Vereadores;
III- por iniciativa popular subscrita, no mínimo, por 5% (cinco 
por cento) do eleitorado municipal.
§ 1° A proposta de emenda à Lei Orgânica deverá ser discutida 
e votada em 02 (dois) turnos, considerando-se aprovada quan-
do tiver, em ambos, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 

membros da Câmara de Vereadores, devendo haver intervalo 
mínimo de 10 (dez) dias entre um turno e outro.
§ 2° A emenda aprovada nos termos deste artigo será promul-
gada pela Mesa da Câmara de Vereadores, com o respectivo 
número de ordem.
§ 3° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada, ou 
havida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova propos-
ta na mesma sessão legislativa.

SEÇÃO III – DAS LEIS

Art. 37 As leis complementares exigem, para sua aprovação, 
o voto favorável de maioria absoluta dos membros da Câmara 
de Vereadores.
Parágrafo único. São leis complementares as concernentes às 
seguintes matérias:
I- Código Tributário do Município;
II- Código de Obras ou Edifi cações;
III- Estatuto dos Servidores Municipais;
IV- Plano Diretor do Município;
V- Zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e 
ocupação do solo;
VI- Código de Posturas Municipais;
VII- Estatuto do Magistério Municipal;
VIII- Código Sanitário Municipal;
IX- Código de Proteção ao Meio Ambiente;
X- Concessão de Serviço Público;
XI- Concessão de direito real de uso, e a Legislação discipli-
nadora de:
a) alienação de bens imóveis;
b) autorização para obtenção de empréstimos de particular.

Art. 38 As leis ordinárias exigem para sua aprovação o voto 
favorável da maioria simples dos presentes no Plenário.

Art. 39 A votação e a discussão de matéria constante da ordem 
do dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria 
absoluta dos membros da Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. A aprovação de matéria colocada em discus-
são dependerá do voto favorável da maioria dos Vereadores 
presentes à sessão, ressalvados os casos previstos nesta lei.

Art. 40 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
ao Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara de 
Vereadores e aos cidadãos, observado o disposto nesta lei.

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
projetos de lei que disponham sobre:
I- criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração Direta ou autárquica;
II- fi xação ou aumento da remuneração dos servidores;
III- regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria de servidores;
IV- organização administrativa, orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da Administração;
V- criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal.

Art. 42 O projeto de lei que dispuser sobre a suplementação de 
dotações da Câmara de Vereadores deverá ser específi co em 
relação ao Legislativo.
Parágrafo único. O projeto de lei sobre suplementação de 
dotações a que se refere este artigo, e o que abrir crédito 
especial para a Câmara de Vereadores deverá ser remetido 
pelo Executivo no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da 
solicitação feita pelo Presidente.

Art. 43 Os projetos de lei que versem sobre aumento de ven-
cimentos, criação, extinção e reclassifi cação de cargos e fun-
ções, deverão obrigatoriamente ser acompanhados de todos 
os anexos pertinentes.

Art. 44 Não será admitido aumento da despesa prevista:
I- nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o 
disposto nos parágrafos 3° e 4° do art. 136 desta lei;
II- nos projetos sobre organização dos serviços administrativos 
da Câmara de Vereadores.

Art. 45 O exercício direto da Soberania Popular realizar-se-á 
da seguinte forma:
I- a iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 
eleitorado do Município, obedecendo às normas legislativas;
II- 1% (um por cento) do eleitorado do Município poderá re-
querer à Câmara de Vereadores a realização de referendo 
sobre lei;
III- as questões relevantes aos destinos do Município, poderão 
ser submetidas a plebiscito, quando, pelo menos 1% (um por 
cento) do eleitorado do Município o requerer ao Juiz Eleitoral, 
ouvida a Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. A proposta deverá ser articulada, exigindo-se 
para seu recebimento a identifi cação de seus assinantes com 
o respectivo número do título eleitoral.

Art. 46 O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação 
de projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais 
deverão ser apreciados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
§ 1° Para a análise do pedido de urgência na tramitação do 
respectivo projeto de que trata o caput, o Prefeito deverá no 
respectivo ofício de encaminhamento ou nas exposições de 
motivos, dispor exaustivamente sobre os fatos e circunstância 
da necessidade da urgência, podendo encaminhar documen-
tos que a justifi quem.
§ 2° Decorrido sem deliberação o prazo fi xado no caput deste 
artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na ordem do dia 
para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, com exceção do disposto no art. 
136 e no § 4° do art. 48.
§ 3° O prazo referido neste artigo não corre nos períodos de 
recesso da Câmara de Vereadores e não se aplica aos proje-
tos de codifi cação.
§ 4° Na apreciação de que trata o caput e § 1° deste artigo, 
o Presidente, não convencido da justifi cativa ou na sua falta, 
notifi cará o Prefeito para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, apresente as razões e justifi cativas do pedido de urgên-
cia, sob pena de indeferimento liminar do pedido de urgência.
§ 5° Caso o pedido de urgência na tramitação do projeto de lei 
for indeferido pelo Presidente, o Prefeito poderá recorrer da de-
cisão ao Plenário, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo o pe-
dido ser incluído na ordem do dia da próxima sessão ordinária.
§ 6° Pautado o pedido, o recurso só será deferido e concedida 
a urgência no trâmite do projeto, se obtiver votação favorável 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, começando a 
correr o prazo indicado no caput deste artigo, a partir de seu 
deferimento.
§ 7° São motivos relevantes para deferimento do pedido de 
urgência, que trata o caput deste artigo, aquelas proposições 
que tratarem de situações de emergência, calamidade, pere-
cimento de direito da Administração Pública ou de terceiros 
sob sua responsabilidade, cumprimento de decisão judicial 
com aplicação de multa por descumprimento ou em caso de 
necessidade de cumprimento de obrigação cujo prazo fi xado 
é ou se tornou exíguo, sem que a Administração tenha dado 
causa para seu atraso.

Art. 47 Aprovado o projeto de lei na forma regimental, o Presi-
dente da Câmara de Vereadores, no prazo de 10 (dez) dias, o 
enviará ao Prefeito que, concordando, o sancionará e promul-
gará a respectiva lei.
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
o silêncio do Prefeito importará em sanção, cabendo ao Presi-
dente da Câmara promulgar a respectiva lei.

Art. 48 Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, in-
constitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados 
da data do recebimento e comunicará, dentro de 48 (quaren-
ta e oito) horas, ao Presidente da Câmara de Vereadores os 
motivos do veto.
§ 1° O veto deverá ser sempre justifi cado e, quando parcial, 
abrangerá o texto integral, de artigo, de parágrafo, de inciso 
ou alínea.
§ 2° As razões aduzidas no veto serão apreciadas no prazo de 
30 (trinta) dias contados do seu recebimento, em uma única 
discussão.
§ 3° A Câmara de Vereadores deliberará sobre a matéria 
vetada, em um único turno de votação e discussão, no prazo 
de 30 (trinta) dias de seu recebimento, considerando-se o veto 
aprovado quando obtiver o voto favorável, da maioria absoluta 
dos seus membros.
§ 4° Esgotado sem deliberação o prazo previsto no § 2° deste 
artigo, o veto será colocado na ordem do dia da sessão ime-
diata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 
fi nal, ressalvadas as matérias de que tratam o art. 136 e o § 
1° do art. 46.
§ 5° Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito 
em 48 (quarenta e oito) horas, para promulgação.
§ 6° Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta e oito) 
horas, nos casos de sanção tácita ou rejeição de veto, o Pre-
sidente da Câmara de Vereadores a promulgará obrigatoria-
mente, no mesmo prazo que a lei atribui ao Prefeito.
§ 7° A lei promulgada nos termos do parágrafo anterior produ-
zirá efeitos a partir de sua publicação.
§ 8° Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela 
Câmara de Vereadores serão promulgadas pelo seu Presiden-
te, com o mesmo número de lei original, observado o prazo 
estipulado no § 6°.
§ 9° O prazo previsto no § 2° não corre nos períodos de reces-
so da Câmara de Vereadores.
§ 10 A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou 
modifi cada pela Câmara de Vereadores.
§ 11 Na apreciação do veto a Câmara de Vereadores não po-
derá introduzir qualquer modifi cação no texto aprovado.

Art. 49 A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessão 
Legislativa, mediante proposta de 1/3 (um terço) dos membros 
da Câmara de Vereadores.

Art. 50 O projeto de lei que receber parecer contrário de todas 
as Comissões pertinentes às quais tenha sido enviado, será 
tido como rejeitado, nos termos do Regimento Interno.

Art. 51 Em caso de relevância e urgência, o Prefeito poderá 
convocar a Câmara de Vereadores para que, em sessão extra-
ordinária, delibere sobre matéria de grande interesse do Muni-
cípio, podendo num só dia ser realizada mais de uma sessão.
§ 1° A solicitação de convocação da Câmara de Vereadores 
para a realização de sessões extraordinárias será feita me-
diante ofício do Prefeito dirigido ao Presidente da Câmara de 
Vereadores.
§ 2° Recebido o ofício, o Presidente analisará o pedido e, caso 
deferido, fará a convocação designando dia e hora da sessão, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 3° O Vereador deverá ser convocado pessoalmente e por 
escrito, ou por outro meio eletrônico que possibilite a confi r-
mação de sua ciência.
§ 4° Quando a convocação se fi zer em sessão, os Vereadores 
presentes se darão por cientifi cados para o dia e hora desig-
nado para a sessão, agindo quanto aos ausentes na forma do 
parágrafo anterior.
§ 5° Nos casos de indeferimento da justifi cativa da relevância 
e urgência, aplica-se no que couber os parágrafos do art. 46.

SUBSEÇÃO IV – DOS DECRETOS LEGISLATIVOS E DAS 
RESOLUÇÕES

Art. 52 O decreto legislativo destina-se a regular matéria de 
competência exclusiva da Câmara de Vereadores ou de 
controle sobre a exorbitação do seu poder regulamentar, que 
produza efeitos externos, não dependendo, porém, de sanção 
do Prefeito.
Parágrafo único. O decreto legislativo aprovado pelo Plenário, 
em um só turno de votação, será promulgado pelo Presidente 
da Câmara de Vereadores.

Art. 53 A resolução destina-se a regular matéria político-ad-
ministrativa da Câmara de Vereadores, de sua competência 
exclusiva, e não depende de sanção do Prefeito.
Parágrafo único. O projeto de resolução aprovado pelo Plená-
rio, em um só turno de votação, será promulgado pelo Presi-
dente da Câmara de Vereadores.

SEÇÃO VIII – DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 54 A fi scalização contábil, fi nanceira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial do Município e das entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta, quanto à legalidade, legitimidade, eco-
nomicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pela Câmara de Vereadores mediante controle 
externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
§ 1° Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade 
pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o município 
responda ou que em nome deste, assuma obrigações de na-
tureza pecuniária.
§ 2° Fica assegurado o exame e apreciação das contas do 
Município, durante 60 (sessenta) dias, anualmente, por qual-
quer contribuinte, que poderá questionar-lhes a legitimidade, 
na forma da lei.
§ 3° Os Poderes Executivo e Legislativo manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno, apoiado nas informa-
ções contábeis, fi nanceiras, gerenciais e de gestão.

Art. 55 O Vereador, diante da constatação de realização de 
despesa não autorizada, ainda que sob a forma de investimen-
tos não programados ou de subsídios não aprovados, poderá 
solicitar, na forma regimental, ao Prefeito Municipal ou ao Pre-

sidente da Câmara, se for o caso, que lhe sejam prestados 
esclarecimentos sobre a possível irregularidade.
§ 1° Se o Vereador entender que os esclarecimentos são in-
sufi cientes, solicitará através da Câmara que seja ofi ciado ao 
Tribunal de Contas do Estado para que tome conhecimento da 
questão e se pronuncie sobre a legalidade da despesa.
§ 2° Entendendo o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
que a despesa é irregular, deverá o responsável por sua auto-
rização sustar o gasto, a obra em execução ou o serviço que 
esteja sendo feito.

CAPÍTULO II – DO PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I – DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 56 O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, auxiliado 
pelos Secretários Municipais.

Art. 57 O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso, 
tomarão posse e assumirão o exercício de seus cargos na 
sessão solene de instalação da Câmara de Vereadores, no 
dia 1° de janeiro do ano subsequente à eleição, e prestarão 
compromisso de cumprir e fazer cumprir a Constituição da Re-
pública, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município 
e a legislação em vigor, defendendo a justiça social, a paz e a 
igualdade de tratamento a todos os cidadãos.
§ 1° Se, decorridos 10 (dez) dias da data fi xada para a posse, o 
Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver 
assumido o cargo, este será declarado vago.
§ 2° Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o 
Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da 
Câmara de Vereadores.
§ 3° No ato de posse e ao término do mandato, o Prefeito e o 
Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, que será 
transcrita em livro próprio.
§ 4° O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando seu cargo for 
remunerado, deverão desincompatibilizar-se no ato da posse. 
Quando não remunerado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exi-
gência ao assumir o exercício do cargo de Prefeito.

Art. 58 O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de 
perda do cargo:
I- fi rmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer às cláusulas uniformes;
II- aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os que sejam demissíveis ad nutum nas entidades 
constantes do inciso anterior, ressalvada a posse em virtude 
de concurso público;
III- ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo;
IV- patrocinar causas em que seja interessada qualquer das 
entidades já referidas;
V- ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito 
público, ou nela exercer função remunerada;
VI- fi xar domicílio fora do Município.

Art. 59 O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de licença, 
impedimento ou viagem ao exterior e o sucede no caso de 
vaga ocorrida após a diplomação.
§ 1° O Vice-Prefeito, além de outras atribuições, que lhe forem 
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito se por ele convocado 
para missões especiais.
§ 2° O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituí-lo, sob 
pena de extinção do respectivo mandato, salvo em caso de 
moléstia comprovada ou motivo de força maior, acolhido pela 
Câmara de Vereadores.

Art. 60 Em caso de impedimento do Prefeito e Vice-Prefeito, 
assumirá sucessivamente o Presidente da Câmara de Verea-
dores ou o seu substituto.
Parágrafo único. Caso o Presidente da Câmara se recuse 
a assumir o cargo de Prefeito, ser-lhe-á aplicada a sanção 
prevista no § 2°, do art. 59, no que se refere ao Vice-Prefeito.
Art. 61 O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão se ausentar 
do Município ou se afastar do cargo sem licença da Câmara 
de Vereadores, sob pena de perda do cargo, salvo por período 
não superior a 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Sempre que o Prefeito se ausentar do país, 
independentemente do prazo, será substituído no cargo pelo 
Vice-Prefeito.

Art. 62 O Prefeito poderá licenciar-se:
I- quando a serviço ou em missão de representação do Mu-
nicípio, devendo enviar à Câmara de Vereadores relatório 
circunstanciado dos resultados de suas viagens;
II- quando impossibilitado do exercício do cargo, por motivos 
de doença devidamente comprovada ou licença conforme inci-
sos XVIII e XIX, do art. 7°, da Constituição Federal.

Art. 63 A remuneração do Prefeito será fi xada pela Câmara 
de Vereadores em cada legislatura para a subsequente e não 
poderá ser inferior ao maior padrão de vencimento estabeleci-
do para o funcionário do Município no momento da fi xação e 
respeitados os limites estabelecidos na legislação federal, su-
jeitando-se aos imposto gerais, inclusive o de rendas e outros 
extraordinários, sem distinção de qualquer espécie.
§ 1° A fi xação da remuneração se fará até 120 (cento e vinte) 
dias antes do pleito que elegerá o Prefeito.
§ 2° Não respeitado o disposto no § 1° deste artigo, a fi xação 
da remuneração ocorrerá automaticamente, mantendo-se a 
estipulada para a legislatura que se fi nda.

Art. 64 A extinção ou cassação do mandato do Prefeito dar-
-se-á pelo que dispõe este artigo, observando-se a legislação 
concernente.
§ 1° Extingue-se o mandato e assim será declarado pelo Pre-
sidente da Câmara quando:
I- ocorrer o falecimento;
II- ocorrer a renúncia expressa ao mandato;
III- ocorrer a perda ou suspensão dos direitos políticos;
IV- for decretada a perda pela Justiça Eleitoral, nos casos pre-
vistos na Constituição Federal;
V- houver condenação por sentença criminal transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado;
VI- não tomar posse, salvo motivo justifi cado e aceito pela 
Câmara, na data marcada;
VII- deixar de residir no Município de Pindamonhangaba.
§ 2° A Câmara de Vereadores poderá cassar o mandato do 
Prefeito, quando em processo regular em que é dado ao acu-
sado amplo direito de defesa, concluir pela prática de infração 
político-administrativa, constante desta lei.
§ 3° Sobre o substituto do Prefeito incidem as infrações políti-
co-administrativas de que trata este artigo, sendo-lhe aplicado 
o processo cabível, ainda que cessada a substituição.
§ 4° O processo de cassação terá início por denúncia formula-
da por cidadão, Vereador ou entidade legalmente constituída, 
devendo ser acolhida pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara.

Art. 65 Vagando os cargos de Prefeito e Vice-prefeito, far-se-á 
eleição 90 (noventa) dias depois de aberta a última vaga.
§ 1° Ocorrendo a vacância nos 02 (dois) últimos anos de man-
dato, a eleição para ambos os cargos será feita pela Câmara 
de Vereadores, 30 (trinta) dias depois de aberta a última vaga, 
na forma da lei.
§ 2° Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período dos seus antecessores.

SEÇÃO II – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 66 Ao Prefeito compete privativamente:
I- nomear ou contratar e exonerar ou despedir os servidores 
municipais e os Secretários Municipais;
II- exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 
superior da Administração Municipal;
III- estabelecer o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 
os orçamentos anuais do município;
IV- iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica;
V- representar o município em juízo ou fora dele, na forma 
da lei;
VI- sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas 
pela Câmara de Vereadores e expedir regulamentos para sua 
fi el execução;
VII- vetar, no todo ou em parte, projeto de lei, na forma prevista 
nesta Lei Orgânica;
VIII- declarar a utilidade pública dos bens particulares a serem 
desapropriados e instituir servidões administrativas;
IX- expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
X- permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros, 
na forma da lei;
XI- permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por 
terceiros, na forma da lei;
XII- dispor sobre a organização e o funcionamento da Adminis-
tração Municipal, na forma da lei;
XIII- prover e extinguir os cargos públicos municipais na forma 
da lei e expedir os demais atos referentes à situação funcional 
dos servidores;
XIV- remeter mensagem e plano de governo à Câmara de 
Vereadores por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do município e solicitando as providências 
que julgar necessárias;
XV- enviar à Câmara de Vereadores o projeto de lei de or-
çamento anual das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
plurianual de investimentos;
XVI- encaminhar à Câmara de Vereadores, até o dia 31 de 
março de cada ano, a prestação de contas, bem como os ba-
lanços do exercício fi ndo;
XVII- fazer publicar os atos ofi ciais;
XVIII- prestar à Câmara de Vereadores, dentro de 30 (trinta) 
dias, as informações solicitadas na forma regimental;
XIX- superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem 
como guarda e a aplicação da receita, autorizando as despe-
sas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias 
ou dos créditos votados pela Câmara de Vereadores;
XX- colocar à disposição da Câmara de Vereadores, dentro 
de 15 (quinze) dias de sua requisição, as quantias que devem 
ser despendidas de uma só vez e até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, a parcela correspondente ao duodécimo de sua dotação 
orçamentária;
XXI- aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como 
relevá-las quando impostas irregularmente;
XXII- deliberar sobre os requerimentos, indicações, reclama-
ções ou representações que lhe forem dirigidos, especial-
mente pela Câmara de Vereadores a qual deverá responder 
através de ofício comunicando as providências tomadas;
XXIII- ofi cializar, obedecidas às normas urbanísticas aplicá-
veis, os logradouros públicos;
XXIV- aprovar projetos de edifi cação e planos de loteamentos, 
arruamentos e zoneamento urbano ou para fi ns urbanos;
XXV- solicitar o auxílio da polícia do Estado para garantir o 
cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da guarda 
municipal, no que couber;
XXVI- elaborar o plano diretor;
XXVII- exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica;
XXVIII- encaminhar à Câmara de Vereadores cópia de todo 
decreto até o dia 10 (dez) do mês subsequente a sua publi-
cação;
XXIX- publicar anualmente, através do órgão de imprensa 
ofi cial do município, relação de todos os servidores públicos 
municipais, constando nomes, salários, cargos e onde estão 
lotados;
XXX- cassar alvarás, licenças e autorização de funcionamento 
de bares, clubes, boates, hotéis, motéis, restaurantes, lojas, 
casas de recreio, lazer e diversão, escolas, academias e outros 
estabelecimentos onde seus proprietários, sócios, gerentes, 
administradores e prepostos forem condenados por crime de 
racismo, assegurado o pleno direito de defesa.
Parágrafo único. O Prefeito poderá delegar, por decreto, 
funções administrativas que não sejam de sua competência 
exclusiva.

Art. 67 Uma vez em cada sessão legislativa o Prefeito sub-
meterá à Câmara de Vereadores medidas legislativas que 
considere programáticas e de relevante interesse municipal.

SEÇÃO III – DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art. 68 São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito que 
atentarem contra esta Lei Orgânica e especialmente:
I- a existência da União, do Estado e do Município;
II- o livre exercício do Poder Legislativo;
III- o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV- a probidade na Administração;
V- a lei orçamentária;
VI- o cumprimento das leis e das decisões judiciais;
VII- impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais 
documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura, 
como a verifi cação de obras e serviços municipais, por comis-
são de investigação da Câmara de Vereadores ou auditoria, 
regularmente instituída;
VIII- desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedi-
dos de informações da Câmara de Vereadores, quando feito a 
tempo e em forma regular;
IX- retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos 
sujeitos a essa formalidade;
X- omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direi-
tos ou interesses do município, sujeitos à administração da 
Prefeitura;
XI- proceder de modo incompatível com a dignidade e o de-
coro do cargo.
Parágrafo único. Esses crimes serão defi nidos em lei especial 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Art. 69 O Prefeito e o Vice-Prefeito serão processados e jul-
gados:
I- pelo Tribunal de Justiça do Estado nos crimes comuns e 
nos de responsabilidade, nos termos da legislação federal 
aplicável;
II- pela Câmara Municipal nas infrações político-administrativas 
nos termos da lei, assegurados, dentre outros requisitos de 
validade, o contraditório, a publicidade, ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes, e a decisão motivada que se 
limitará a decretar a cassação do mandato do Prefeito.

Art. 70 O Prefeito perderá o mandato, por extinção, declarada 

pela Mesa da Câmara de Vereadores quando:
I- sofrer condenação criminal em sentença transitada em julga-
do, nos termos da legislação federal;
II- perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
III- o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Cons-
tituição da República;
IV- renunciar por escrito, considerada também como tal o não 
comparecimento para a posse no prazo previsto nesta Lei 
Orgânica.

SEÇÃO IV – DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 71 Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos e no exercício dos 
direitos políticos.

Art. 72 A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições 
das Secretarias.

Art. 73 Compete ao Secretário Municipal, além das atribuições 
que esta Lei Orgânica e as leis estabelecerem:
I- exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos 
e entidades da Administração Municipal, na área de sua com-
petência;
II- referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, perti-
nentes a sua área de competência;
III- apresentar ao Prefeito relatório anual do serviço realizado 
na Secretaria;
IV- praticar o atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Prefeito;
V- expedir instruções para execução das leis, dos decretos e 
dos regulamentos.

Art. 74 A competência dos Secretários Municipais abrangerá 
todo o território do município nos assuntos pertinentes às res-
pectivas Secretarias.
Art. 75 Os Secretários serão sempre nomeados em comissão, 
farão declaração pública de bens no ato da posse e no término 
do exercício do cargo e terão os mesmos impedimentos dos 
Vereadores e do Prefeito, enquanto nele permanecerem.
Parágrafo único. Durante o exercício de suas funções, os Se-
cretários, bem como os ocupantes de cargos em comissão, 
não poderão exercer cargo, função ou emprego remunerado 
a qualquer título em empresa de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço público, inclusive funções de direito 
privado ou direito público, mantidas ou não pelo Poder Público.

SEÇÃO V – DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Art. 76 O município terá uma Procuradoria Jurídica, criada na 
forma da lei que também disporá sobre a sua organização, 
competência e funcionamento.
Art. 77 A Procuradoria Jurídica do Município será organizada 
atendendo com relação aos seus integrantes, o disposto nos 
arts. 37, XII, § 1° e 135 da Constituição Federal.

SEÇÃO VI – DO ADMINISTRADOR DISTRITAL

Art. 78 Criado o Distrito, fi ca o Prefeito Municipal autorizado a 
criar o respectivo cargo de Subprefeito.
Parágrafo único. O Subprefeito terá a remuneração que for 
fi xada na legislação municipal.

Art. 79 Compete ao Subprefeito:
I- executar e fazer executar, na parte que lhe couber, as leis e 
os demais atos emanados dos Poderes competentes; e
II- coordenar e supervisionar os serviços públicos distritais 
de acordo com o que for estabelecido nas leis e nos regula-
mentos.

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL
CAPÍTULO I – DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Art. 80 O Município deverá organizar a sua administração, 
exercer suas atividades e promover sua política de desen-
volvimento urbano e rural dentro de um processo de plane-
jamento permanente atendendo aos objetivos e diretrizes 
estabelecidas no plano diretor e mediante adequado sistema 
de planejamento.
§ 1° O plano diretor é o instrumento orientador e básico dos 
processos de transformação do espaço urbano e rural e de 
sua estrutura territorial, servindo de referência para todos os 
agentes públicos e privados que atuam na cidade.
§ 2° Sistema de planejamento é o conjunto de órgãos, normas, 
recursos humanos e técnicos voltados à coordenação da ação 
planejada da Administração Municipal.
§ 3° É assegurada às associações representativas da comuni-
dade, legalmente constituída, a participação em órgão compe-
tente do sistema de planejamento, na forma da lei.

Art. 81 A delimitação da zona urbana será defi nida por decreto 
do Executivo, observado o estabelecido no plano diretor.

CAPÍTULO II – DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 82 O Governo Municipal é exercido pela Câmara de Ve-
readores e pelo Prefeito, conforme o regulamentado nesta lei.

Art. 83 A Administração Municipal compreende:
I- Administração Direta: secretarias ou órgãos equiparados;
II- Administração Indireta ou fundacional: entidades dotadas de 
personalidade jurídica própria.
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-
ção Indireta serão criadas por lei específi ca e vinculadas às se-
cretarias ou órgãos equiparados, em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade.

Art. 84 A Administração Municipal, Direta ou Indireta, obedece-
rá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência.
§ 1° A Administração Municipal prestará aos interessados, no 
prazo da lei e sob pena de responsabilidade funcional, as infor-
mações de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível, nos casos referidos na 
Constituição Federal.
§ 2° O atendimento à petição formulada em defesa de direitos 
ou contra ilegalidade ou abuso de poder, bem como a obten-
ção de certidões junto a repartições públicas para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, 
independerá de pagamento de taxas.
§ 3° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos e entidades municipais deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos, som ou imagem que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou funcioná-
rios públicos.

Art. 85 A publicação das leis e atos municipais será feita pela 
imprensa ofi cial do Município.
§ 1° A publicação dos atos não normativos poderá ser resu-
mida.
§ 2° Os atos de efeitos externos só produzirão efeito após a 
sua publicação.
§ 3° A publicação pela imprensa ofi cial do Município, quando 
impressa, deverá circular, obrigatoriamente pelas repartições 
públicas municipais e pelas entidades representativas da co-
munidade com periodicidade regular.

Art. 86 O Município manterá a Guarda Municipal destinada à 
proteção das instalações, bens e serviços municipais, confor-
me dispuser a lei.
Parágrafo único. A lei poderá atribuir à Guarda Municipal a 
função de apoio aos serviços municipais afetos ao exercício 
do poder de polícia no âmbito de sua competência, bem como 
a fi scalização de trânsito.

CAPÍTULO III – DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 87 A realização de obras públicas municipais deverá estar 
adequada às diretrizes do plano diretor.

Art. 88 Ressalvadas as atividades de planejamento e controle, 
a Administração Municipal poderá desobrigar-se da realização 
material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que con-
veniente ao interesse público, à execução indireta, mediante 
concessão ou permissão de serviço público ou de utilidade pú-
blica, verifi cado que a iniciativa privada esteja sufi cientemente 
desenvolvida e capacitada para o seu desempenho.
§ 1° A permissão de serviço público ou de utilidade pública, 
sempre a título precário, será outorgada por decreto, após 
edital de chamamento de interessados para escolha do melhor 
pretendente. A concessão só será feita com autorização legis-
lativa, mediante contrato, precedido de concorrência.
§ 2° O Município poderá retomar, na forma da lei, os serviços 
permitidos ou concedidos, desde que executados em descon-
formidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insufi cientes para o atendimento dos usuários.

Art. 89 Em relação aos serviços públicos, lei específi ca disporá 
sobre:
I- o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos ou de utilidade pública, o caráter especial 
de seu contrato e de sua prorrogação e as condições de ca-
ducidade, fi scalização e rescisão da concessão ou permissão;
II- os direitos dos usuários;
III- a política tarifária;
IV- a obrigação de manter serviço adequado;
V- as reclamações relativas à prestação de serviços públicos 
ou de utilidade pública.
§ 1° As tarifas dos serviços públicos ou de utilidade pública 
deverão ser fi xadas pelo Executivo, tendo em vista o princípio 
da justa remuneração, com assessoria dos Conselhos Muni-
cipais pertinentes.
§ 2° Não serão apreciados os projetos de lei que venham a 
dispor sobre gratuidades ou benefícios tarifários em serviços 
públicos operados por concessionários ou permissionários 
privados, sem a expressa indicação da fonte de custeio que 
fará face à nova despesa, bem como a compatibilidade da 
fonte de custeio indicada com a lei orçamentária e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 90 Ressalvados os casos especifi cados na legislação, as 
obras, serviços, compra e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação que assegure igualdade de condi-
ções a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
as obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, que somente permitirá as exi-
gências de qualifi cação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 91 O Município poderá realizar obras e serviços de inte-
resse comum mediante convênio com o Estado, a União ou 
entidades particulares ou mediante consórcio com outros 
municípios.
§ 1° A constituição de consórcios municipais dependerá de 
autorização legislativa.
§ 2° Os consórcios manterão um conselho consultivo do qual 
participarão os municípios integrantes, além de um conselho 
executivo e um conselho fi scal de munícipes não pertencentes 
à Administração Pública.
§ 3° Independerá de autorização legislativa e das exigências 
estabelecidas no parágrafo anterior o consórcio constituído en-
tre municípios para a realização de obras e serviços, cujo obje-
to seja o previsto para a modalidade licitatória da concorrência.
§ 4° A Administração que se empossar fi ca obrigada a dar 
continuidade às obras públicas iniciadas na gestão anterior, 
fi cando estabelecido que sua paralisação só será permitida 
em caso de reconhecido prejuízo ao interesse púbico, de-
monstrado pelo Executivo Municipal e acolhido pela Câmara 
de Vereadores.

SEÇÃO I – DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO

Art. 92 O transporte coletivo urbano é um direito fundamental 
do cidadão, cabendo ao Poder Público Municipal, a responsa-
bilidade do planejamento, do gerenciamento e da operação, 
assegurando as condições de uso, acesso e qualidade do 
sistema de transporte a toda população.

Art. 93 Caberá à Câmara de Vereadores aprovar política de 
transporte coletivo urbano cuja iniciativa do projeto caberá ao 
Executivo.

Art. 94 Ao Município caberá organizar e prestar diretamente 
ou sob regime de concessão ou de permissão, o serviço de 
transporte coletivo de passageiro, que terá caráter essencial, 
garantindo:
I- acesso adequado aos veículos pelas pessoas portadoras de 
defi ciência física e motora, às grávidas e às crianças;
II- contínuo investimento em equipamentos urbanos de apoio 
e em infraestrutura, objetivando a melhoria da rede física do 
sistema, incluindo abrigos e terminais;
III- desconto de 50% (cinquenta por cento) para os estudantes;
IV- emissão e venda de passes, pública e permanente;
V- o seu direito de intervir, inclusive assumindo o controle, na 
forma da lei e de conformidade com o contrato de concessão, 
nas concessionárias, nos casos de interrupção injustifi cada 
dos serviços de transporte coletivo, defi ciência grave no cum-
primento de sua atribuição objeto da concessão, infração de 
cláusula contratual ou dispositivo legal, bem como nos casos 
de fundado receio de que possa ocorrer qualquer dessas 
causas;
VI- elaboração e execução do Plano Diretor de Transporte 
Público, objetivando diagnosticar a sua real situação no Mu-
nicípio, formular estratégias, diretrizes, projetos, programas e 
atividades para sua gestão e operação, introduzindo as alter-
nativas tecnológicas que visem a melhoria de sua qualidade a 
custos mais acessíveis aos usuários;
VII- participação dos usuários na gestão, especialmente quan-
to à fi xação de tarifas, itinerários, frequências, qualidade do 
serviço e política municipal de transportes públicos, na forma 
da lei.

Art. 95 As empresas de ônibus fi cam obrigadas a afi xar no 
interior dos veículos, comunicação de aumento de tarifa 05 
(cinco) dias antes da data em que começarem a vigorar os 
novos preços.
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Art. 96 O Município terá como órgão deliberativo o Conselho 
Municipal de Transporte, criado pelo Poder Executivo, antes da 
autorização legislativa para realizar a concessão.

CAPÍTULO IV – DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 97 Constituem bens municipais todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam 
ao Município.

Art. 98 Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, 
respeitada a competência da Câmara de Vereadores quanto 
àqueles utilizados em seus serviços.

Art. 99 A alienação de bens municipais, subordinada à existên-
cia de interesse público devidamente justifi cado, será sempre 
precedida de avaliação e licitação e obedecerá às seguintes 
normas:
I- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e con-
corrência, dispensada esta nos seguintes casos:
a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos 
do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de re-
trocessão, sob pena de nulidade do ato;
b) permuta.
II- quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos:
a) doação, que será permitida exclusivamente para fi ns de 
interesse social;
b) permuta;
c) venda de ações, que será obrigatoriamente efetuada em 
Bolsa.
Parágrafo único. O Município, preferencialmente à venda ou 
doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito 
real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concor-
rência, sendo que esta poderá ser dispensada por lei, quan-
do o uso se destinar à concessionária de serviço público, às 
entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse 
público devidamente justifi cado.

Art. 100 A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, 
dependerá de prévia avaliação e licitação.

Art. 101 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser 
feito mediante concessão, permissão ou autorização, confor-
me o caso e quando houver interesse público, devidamente 
justifi cado.
§ 1° A concessão administrativa dos bens públicos de uso es-
pecial e dominicais dependerá de lei e concorrência e far-se-á 
mediante contrato sob pena de nulidade do ato.
§ 2° A concessão administrativa de bens públicos de uso 
comum somente será outorgada mediante autorização legis-
lativa.
§ 3° A autorização que poderá incidir sobre qualquer bem pú-
blico, será feita por decreto para atividades ou usos específi cos 
e transitórios, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, salvo 
quando para o fi m de formar canteiro de obra pública, caso em 
que o prazo corresponderá ao da duração da obra.

Art. 102 A Prefeitura poderá prestar serviços a particular, com 
o uso ou não de seus materiais e equipamentos, desde que 
o interessado recolha previamente a remuneração arbitrada, 
salvo nos casos previstos em lei.
Parágrafo único. Os que precisarem desses serviços deverão 
requerê-los à Prefeitura que registrará suas solicitações pela 
data de entrada no protocolo, fazendo o atendimento rigorosa-
mente pela respectiva ordem.

Art. 103 Poderá ser permitido a particular, a título oneroso ou 
gratuito, conforme o caso, o uso de subsolo ou do espaço 
aéreo de logradouros públicos para construção de passagem 
destinada à segurança ou conforto dos transeuntes e usuários 
ou para outros fi ns de interesse urbanístico, após ouvidos 
os órgãos técnicos da Administração, do Estado e da União, 
observado o caso.

CAPÍTULO V – DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Art. 104 O Município estabelecerá em lei o regime jurídico 
único de seus servidores, atendendo às disposições, aos prin-
cípios e aos direitos que lhes são aplicáveis pela Constituição 
Federal, dentre os quais os concernentes a:
I- salário-mínimo capaz de atender às necessidades vitais bá-
sicas do servidor e às de sua família;
II- irredutibilidade do salário ou vencimento;
III- décimo terceiro salário, com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria, sendo ainda assegurado o 
direito de receber, a título de adiantamento, o equivalente a 
50% (cinquenta por cento) por ocasião do gozo das férias que 
serão descontados na época do pagamento da 1ª parcela, o 
que deverá ser feito até 20 (vinte) de novembro de cada ano, 
sendo que a 2ª parcela será paga até 20 (vinte) de dezembro;
IV- remuneração do trabalho noturno, no mínimo, superior a 
50% (cinquenta por cento) ao diurno;
V- salário-família aos dependentes;
VI- duração do trabalho normal, não superior a 8 (oito) horas 
diárias e 40 (quarenta) horas semanais, facultada a compensa-
ção de horários e a redução da jornada, na forma da lei;
VII- repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;
VIII- serviço extraordinário desde que não exceda os limites 
estabelecidos na CLT, sendo a hora paga com o acréscimo 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) nos dias úteis e de 100% 
(cem por cento) nos domingos e feriados;
IX- gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 1/3 
(um terço) a mais do que o salário normal;
X- licença remunerada à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte dias), bem 
como licença paternidade, nos termos fi xados em lei;
XI- redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-
mas de saúde, higiene e segurança;
XII- adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XIII- proibição de diferença de salário e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XIV- sempre que ocorrer acumulação de férias, após o período 
de 12 (doze) meses subsequentes à data em que o servidor 
tiver adquirido o seu direito, o Município pagará em dobro as 
respectivas férias;
XV- garantia da paridade ou isonomia de vencimentos para 
cargos, empregos e funções de atribuições iguais ou asse-
melhados do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo e Legislativo, ressalvadas as de caráter individual e 
relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Art. 105 É garantido ao servidor público municipal:
I- o direito à livre associação sindical, na forma estabelecida no 
inciso VI, do art. 37, da Constituição Federal;
II- o direito de greve a ser exercido nos termos e nos limites 
defi nidos em lei complementar federal, como dispõe o inciso 
VII, do art. 37, da Constituição Federal.

Art. 106 Será convocado para assumir cargo ou emprego 
aquele que for aprovado em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, com prioridade, durante o prazo previsto 
no edital de convocação, sobre novos concursados na carreira.

Art. 107 São estáveis, após 03 (três) anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtude de concurso público.
§ 1° O servidor público estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial ou mediante processo administrativo em 
que lhe seja assegurada ampla defesa.
§ 2° Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem.
§ 3° Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável fi cará em disponibilidade remunerada até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.

Art. 108 Os cargos em comissão e funções de confi ança na 
Administração Pública serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profi ssio-
nal, nos casos e condições previstas em lei.

Art. 109 Lei específi ca reservará percentual dos empregos 
públicos para as pessoas portadoras de defi ciência e defi nirá 
os critérios de sua admissão.

Art. 110 A revisão geral da remuneração dos servidores pú-
blicos far-se-á sempre na mesma data e com os mesmos 
índices.

Art. 111 A lei fi xará o limite máximo e a relação de valores entre 
a maior e a menor remuneração dos servidores públicos da 
Administração Direta ou Indireta, observado, como limite má-
ximo, os valores percebidos como remuneração, em espécie, 
pelo Prefeito.

Art. 112 Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

Art. 113 É vedada a vinculação ou equiparação de vencimen-
to, para efeito de remuneração do pessoal de serviço público 
municipal, ressalvado o disposto no art. 104, XV, desta Lei 
Orgânica.

Art. 114 É vedada a acumulação remunerada de cargos públi-
cos, exceto quando houver compatibilidade de horários:
I- a de 02 (dois) cargos ou empregos de professor;
II- a de 01 (um) cargo ou emprego de professor com outro 
técnico ou científi co;
III- a de 02 (dois) cargos ou empregos privativos de profi ssio-
nais de saúde, com profi ssões regulamentadas.
Parágrafo único. A proibição de acumular estende-se a em-
pregos e funções e abrange autarquias, empresas públicas, 
sociedade de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público.

Art. 115 Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados, nem acumulados, para fi ns 
de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento.

Art. 116 Os empregos públicos do Município de Pindamonhan-
gaba são criados por lei que fi xa sua denominação, padrão 
de vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica 
os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes.
§ 1° A criação, alteração e extinção dos empregos públicos 
da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba serão feitos 
através de projeto de resolução, e a fi xação e alteração dos 
seus vencimentos é feita através de projeto de lei, ambos de 
iniciativa da Mesa Diretora.
§ 2° São impedidos de ocupar os empregos públicos em co-
missão todos que tenham contra sua pessoa representação 
julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transita-
da em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo 
de apuração de abuso de poder econômico ou político, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 
como para as que se realizarem nos 08 (oito) anos seguintes.
§ 3° São igualmente impedidos de ocupar os empregos públi-
cos em comissão todos que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) 
anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:
I- contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública e o patrimônio público;
II- contra o patrimônio privado, o sistema fi nanceiro, o mercado 
de capitais e os previstos na lei que regula a falência;
III- contra o meio ambiente e a saúde pública;
IV- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 
liberdade;
V- de abuso de autoridade, nos casos em que houver conde-
nação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de 
função pública;
VI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
VII- de tráfi co de entorpecentes e drogas afi ns, racismo, tortu-
ra, terrorismo e hediondos;
VIII- de redução à condição análoga à de escravo;
IX- contra a vida e a dignidade sexual;
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.
§ 4° São também impedidos de ocupar os empregos públicos 
em comissão:
I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável 
que confi gure ato doloso de improbidade administrativa, e por 
decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver 
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as elei-
ções que se realizarem nos 08 (oito) anos seguintes, contados 
a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II, 
do art. 71, da Constituição Federal, a todos os ordenadores de 
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 
nessa condição;
II- os que detentores de cargo na Administração Pública Direta, 
Indireta ou fundacional, que benefi ciarem a si ou a terceiros, 
pelo abuso do poder econômico ou político, que forem conde-
nados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 08 
(oito) anos seguintes;
III- os que forem condenados, em decisão transitada em jul-
gado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, 
captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por 
conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleito-
rais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo 
prazo de 08 (oito) anos a contar da eleição;
IV- os que forem condenados à suspensão dos direitos políti-
cos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa 
que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilíci-
to, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o trans-
curso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V- os que foram excluídos do exercício da profi ssão, por 
decisão sancionatória do órgão profi ssional competente, em 
decorrência de infração ético-profi ssional, pelo prazo de 08 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso 
pelo Poder Judiciário;
VI- os que forem demitidos do serviço público em decorrência 

de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspen-
so ou anulado pelo Poder Judiciário.

Art. 117 O servidor municipal será responsável civil, criminal 
e administrativamente pelos atos que praticar no exercício do 
cargo ou função, ainda que seja a pretexto de exercê-lo.

Art. 118 O servidor municipal poderá exercer
 mandato eletivo, obedecidas às disposições legais vigentes.
Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor público munici-
pal, eleito para ocupar cargo em sindicato de categoria, o direi-
to de afastar-se de suas atribuições, durante o tempo em que 
durar o mandato, recebendo seus vencimentos e vantagens, 
nos termos da lei.

Art. 119 Os vencimentos, vantagens ou qualquer parcela re-
muneratória quando pagos ao servidor municipal com atraso, 
deverão ser corrigidos de acordo com os índices ofi ciais ca-
bíveis à espécie.

Art. 120 Por ocasião do falecimento do servidor público munici-
pal, ou ainda quando da perda de seu dependente direto, será 
concedido um auxílio-funeral no valor do vencimento ou salário 
que o mesmo esteja percebendo na época.

Art. 121 Os órgãos da Administração Direta e Indireta fi cam 
obrigados a constituir Comissão Interna de Prevenção de Aci-
dentes – CIPA – e quando assim o exigirem suas atividades, 
Comissão de Controle Ambiental visando a proteção da vida, 
do meio ambiente e das condições de trabalho dos seus servi-
dores, na forma da lei.

Art. 122 É obrigatória a declaração pública de bens, antes da 
posse e depois do desligamento, de todo dirigente de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia e fundação 
instituída ou mantida pelo Poder Público Municipal.

TÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
CAPÍTULO I – DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 123 Compete ao Município instituir os seguintes tributos:
I- imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana;
II- imposto sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título 
por ato oneroso:
a) de bens imóveis por natureza ou acessão física;
b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;
c) cessão de direitos à aquisição de imóvel;
III- imposto sobre serviços de qualquer natureza, não incluídos 
na competência estadual compreendida no art. 155, I, “b”, da 
Constituição Federal, defi nidos em lei complementar;
IV- taxas:
a) em razão do exercício do poder de polícia;
b) pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
específi cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
à sua disposição;
V- contribuição de melhoria, decorrente de obra pública.
§ 1° O imposto previsto no inciso I será progressivo, na forma 
a ser estabelecida em lei, de modo a assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade, de conformidade com o § 4°, 
do art. 182, da Constituição Federal.
§ 2° O imposto previsto no inciso II:
I- não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorpo-
rados ao patrimônio de pessoas jurídicas em realização de ca-
pital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes 
de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, 
salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adqui-
rente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;
II- incide sobre imóveis situados na zona territorial do Muni-
cípio.
§ 3° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos.

CAPÍTULO II – DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR

Art. 124 É vedado ao Município:
I- exigir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça;
II- instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, observada a proibição 
constante do art. 150, II, da Constituição Federal;
III- cobrar tributos:
a) relativamente a fatos geradores ocorridos antes da vigência 
da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício fi nanceiro em que haja sido publicada a 
lei que os instituiu ou aumentou.
IV- utilizar tributo com efeito de confi sco;
V- instituir imposto sobre:
a) patrimônio e serviços da União e dos Estados;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-
ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social sem fi ns 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei.
VI- conceder qualquer anistia ou remissão que envolva maté-
ria tributária ou previdenciária, senão mediante a edição de lei 
municipal específi ca;
VII- estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;
VIII- instituir taxas que atentem contra o direito estabelecido 
no art. 5°, XXXIV, da Constituição Federal que se refi ram a:
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas para de-
fesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 
pessoal.

Art. 125 Ficam os cultos religiosos isentos de pagamento de 
taxas na aprovação de projetos e plantas das construções ou 
reformas de templos e de seus anexos e na expedição de al-
vará e de “habite-se” de tais obras.

CAPÍTULO III – DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 126 Pertence ao Município na forma da Constituição 
Federal:
I- o produto da arrecadação do imposto da União sobre a ren-
da e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por ele, suas autarquias 
e pelas fundações que institua e mantenha;
II- 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do 
imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativa-
mente aos imóveis situados no seu território;
III- 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automo-
tores no seu território;
IV- 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação 
do imposto do estado sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação.
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes ao Mu-
nicípio, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme 
os seguintes critérios previstos no parágrafo único, art. 158, da 
Constituição Federal:
a) 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicio-
nado nas operações relativas à circulação de mercadorias e 
nas prestações de serviços, realizadas em seu território;
b) até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser a lei 
estadual.

Art. 127 O Município divulgará, até o último dia do mês subse-
quente da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 
arrecadados, dos recursos recebidos, os valores de origem 
tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos 
critérios de rateio.

Art. 128 Aplica-se à Administração Tributária e Financeira do 
Município o disposto no art. 34, § 1°, § 2°, I e II, § 3°, § 4°, § 5° 
e § 7° e art. 41, §§ 1° e 2° do Ato das Disposições Transitórias 
da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV – DO ORÇAMENTO

Art. 129 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I- o plano plurianual;
II- as diretrizes orçamentárias;
III- os orçamentos anuais.
§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá de forma 
setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração 
para as despesas de capital e outras dela decorrentes, bem 
como as relativas aos programas de duração continuada. O 
projeto do plano plurianual, para vigência até o fi nal do primei-
ro exercício fi nanceiro do mandato do Prefeito subsequente, 
deverá ser encaminhado até 31 (trinta e um) de agosto, e de-
volvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.
§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da Administração, estabelecerá as diretrizes de 
política fi scal e respectivas metas, em consonância com tra-
jetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da 
lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legisla-
ção tributária. O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até 15 (quinze) de abril do exercício fi nanceiro e 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão legis-
lativa, exceção feita ao primeiro ano do mandato, que será 
encaminhado na mesma data estabelecida para envio do 
plano plurianual.
§ 3° O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até 
30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.
§ 4° Os planos e programas setoriais serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pela Câma-
ra de Vereadores.

Art. 130 O projeto de lei orçamentária anual deverá ser reme-
tido à Câmara de Vereadores até o dia 15 (quinze) de outubro 
do ano imediatamente anterior ao do exercício em que irá 
vigorar, sendo devolvido para sanção até o encerramento da 
sessão legislativa e compreenderá:
I- o orçamento fi scal referente aos Poderes Municipais, fundos, 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II- o orçamento de investimentos das empresas em que o 
Município direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com o direito a voto;
III- o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as en-
tidades e órgãos a elas vinculados, da Administração Direta ou 
Indireta, bem como fundos e fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público.
§ 1° O projeto de lei orçamentária será instruído com de-
monstrativo setorizado do efeito sobre as receitas e despesas, 
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e be-
nefícios de natureza fi nanceira, tributária e creditícia.
§ 2° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fi xação da despesa, não se incluindo 
na proibição a autorização para abertura de créditos suple-
mentares e contratação de operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, nos termos da lei.

Art. 131 É obrigatória a execução orçamentária e fi nanceira da 
programação, incluída por emendas individuais e de bancada 
do Legislativo Municipal, em Lei Orçamentária Anual.
§ 1° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 02% (dois por cento) da receita 
corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento 
do projeto, observado que a metade desse percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde.
§ 2° A garantia da execução de que trata o caput deste artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas as 
emendas impositivas de iniciativa de bancada de parlamenta-
res, no montante de até 01% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior.
I- as bancadas serão formadas por partidos políticos ou blocos 
partidários existentes na Câmara de Vereadores de Pindamo-
nhangaba;
II- a autoria das emendas de bancada competirá às bancadas 
dos partidos políticos ou blocos partidários existentes na Câ-
mara de Vereadores;
III- cada bancada terá direito de realizar emendas impositivas 
no montante proporcional ao número de parlamentares que a 
integra;
IV- a proporcionalidade referida no inciso anterior será aferida 
dividindo-se o valor nominal resultante da aplicação do percen-
tual previsto no § 2° do art. 131, pelo total de Vereadores e o 
montante que tocará a cada bancada será defi nido multiplican-
do-se o resultado desta divisão pelo número de parlamentares 
de cada bancada de partido político ou bloco partidário;
V- para efeito do disposto neste artigo, serão consideradas as 
composições das bancadas partidárias no momento da apro-
vação das emendas coletivas na tramitação do projeto de lei 
orçamentária anual da Câmara de Vereadores.
§ 3° As programações orçamentárias previstas no caput deste 
artigo não serão de execução obrigatória nos casos de impe-
dimentos estritamente de ordem técnica, nestes casos, serão 
adotadas as seguintes medidas:
I- até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orça-
mentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo, de 
forma detalhada, as justifi cativas de impedimento;
II- até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 
I, deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Exe-
cutivo, o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja insuperável;
III- até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, deste 
parágrafo, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao 
Legislativo Municipal, sobre remanejamento da programação 
cujo impedimento seja insuperável;
IV- se até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 
inciso III, deste parágrafo, o Legislativo Municipal não deliberar 
sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato 
do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária;
V- após o prazo previsto no inciso IV, deste parágrafo, as pro-
gramações orçamentárias previstas no caput deste artigo, não 
serão de execução obrigatória, nos casos dos impedimentos 
justifi cados, na notifi cação prevista no inciso I, do § 2°, deste 
artigo.
§ 4° Para fi ns do disposto no caput deste artigo, a execução da 
programação orçamentária será:
I- demonstrada em dotações orçamentárias específi cas da 

Lei Orçamentária Anual, preferencialmente como subunidade 
orçamentária vinculada à secretaria municipal correspondente 
à despesa, para fi ns de apuração de seus respectivos custos 
e prestação de contas;
II- fi scalizada e avaliada, pelo Vereador autor da emenda, 
quanto aos resultados obtidos.
§ 5° O Poder Executivo inscreverá em “restos a pagar”, os 
valores dos saldos orçamentários referentes às emendas par-
lamentares de que trata o caput deste artigo, que se verifi quem 
no fi nal de cada exercício.
§ 6° Considera-se equitativa a execução das programações 
em caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e im-
pessoal às emendas apresentadas, independentemente de 
autoria.

Art. 132 Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual são de iniciati-
va exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara, com 
observância da Constituição Federal, nos termos do § 2°, do 
art. 35, do Ato das Disposições Transitórias, e dos parágrafos 
seguintes.
§ 1° Caberá à Comissão de Finanças e Orçamento:
I- examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo;
II- acompanhar a sua tramitação legislativa;
III- receber as emendas do orçamento, emitindo parecer sobre 
elas, que depois serão apreciadas, na forma regimental pela 
Câmara.
§ 2° As emendas ao projeto de lei do Orçamento Anual ou aos 
projetos que o modifi quem, somente poderão ser aprovados 
caso:
I- sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;
II- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro-
venientes de anulação de despesas, excluídas as anulações 
que incidam sobre:
a) dotação de pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida municipal.
III- sejam relacionadas com:
a) correção de erros ou omissões;
b) os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 3° Aplicam-se subsidiariamente a este capítulo as normas do 
processo legislativo que com ele sejam compatíveis.
§ 4° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, fi carem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme 
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específi ca autorização legislativa.
§ 5° Aplicam-se ao Município as vedações expressas no art. 
167, da Constituição Federal.

Art. 133 São vedados:
I- o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça-
mentária anual;
II- a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III- a realização de operações de crédito que excedam ao 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais, com fi nalidade 
precisa, aprovada pela Câmara de Vereadores por maioria 
absoluta;
IV- a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou 
despesa, ressalvada a destinação de recursos para manu-
tenção e desenvolvimento do ensino, como estabelecido na 
Constituição Federal e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita;
V- a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos compe-
tentes;
VI- a transposição, o remanejamento ou a transferência de re-
cursos de uma categoria de programação para outra, ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;
VII- a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII- a utilização, sem autorização legislativa específi ca, de 
recursos do orçamento fi scal e da seguridade social, para 
suprir necessidade ou cobrir defi cit de empresas, fundações 
e fundos;
IX- a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.
§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício fi nanceiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei que
 a autorize sob pena de crime de responsabilidade.
§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício fi nanceiro em que forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últimos 04 (quatro) meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites dos 
seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
fi nanceiro subsequente.

Art. 134 Os recursos correspondentes às dotações orçamen-
tárias, inclusive créditos suplementares e especiais destinados 
ao Poder Legislativo, lhes serão entregues até o dia 20 (vinte) 
de cada mês, na forma da lei complementar.

Art. 135 A despesa com pessoal ativo e inativo do Município 
não poderá exceder aos limites estabelecidos em lei comple-
mentar, obedecido ao disposto no art. 169, da Constituição 
Federal e art. 38, das suas Disposições Transitórias.
Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração 
de estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, 
a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração 
Direta ou Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão ser feitas:
I- se houver prévia dotação orçamentária sufi ciente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;
II- se houver autorização específi ca na lei de diretrizes orça-
mentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista.

TÍTULO V – DA ORDEM ECONÔMICA
CAPÍTULO I – DO DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 136 No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao 
desenvolvimento urbano, o Município, em consonância com o 
Estado assegurará:
I- o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a 
garantia do bem-estar de seus habitantes;
II- a participação das respectivas entidades comunitárias do 
estudo, encaminhamento e solução dos problemas, planos 
programas e projetos que lhes sejam concernentes;
III- a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente 
urbano e cultural;
IV- a criação de áreas de especial interesse urbanístico am-
biental, turístico e de utilização pública;
V- a regularização e urbanização de assentamentos e lotea-
mentos irregulares, respeitados os direitos de eventuais pro-
prietários ou possuidores, com observância das normas urba-
nísticas, arquitetônicas, de segurança, higiene e qualidade de 
vida, sem prejuízo do cumprimento das obrigações legais dos 
responsáveis pelos danos causados aos adquirentes de lotes, 
do Poder Público Municipal ou ao meio ambiente;
VI- a restrição, a utilização de áreas de riscos geológicos;
VII- que as áreas defi nidas em projeto de loteamento como 
áreas verdes ou institucionais não poderão, em qualquer 
hipótese, ter sua destinação, fi ns e objetivos, originalmente 
estabelecidos, alterados.
Parágrafo único. O Município defi nirá diretamente ou em 
convênio com a União, o uso e ocupação do solo, subsolo e 
águas, através de planejamento que englobe diagnóstico, aná-
lise técnica e defi nição de gestão dos espaços, com participa-
ção popular e social conveniadas, respeitando a conservação 
de qualidade ambiental.

Art. 137 O Município fi xará no plano diretor os critérios que 
assegurem a função social da propriedade imobiliária urbana.

Art. 138 O plano diretor deverá considerar a totalidade ao ter-
ritório municipal.

Art. 139 Lei Municipal de cujo processo de elaboração as 
entidades representativas da comunidade local participarão, 
estabelecerá, com base nas diretrizes do plano diretor, normas 
sobre zoneamento, parcelamento e loteamento, na forma da 
legislação pertinente, uso e ocupação do solo, índices urbanís-
ticos, proteção ambiental e demais limitações administrativas 
sobre edifi cações, construções e imóveis em geral.

Art. 140 Incumbe à Administração Municipal promover e 
executar programas de construção de moradias populares e 
garantir, em nível compatível com a dignidade da pessoa hu-
mana, condições habitacionais, saneamento básico e acesso 
ao transporte, na forma do art. 182, da Constituição Federal.

CAPÍTULO II – POLÍTICA AGRÍCOLA

Art. 141 Caberá ao Município cooperar com a União e com 
o Estado para promover condições e estrutura de assistência 
técnica às atividades agropecuárias, em especial:
I- orientar o desenvolvimento rural, mediante zoneamento 
agrícola;
II- incentivar o aumento da produção e da produtividade, bem 
como a ocupação estável do campo, promovendo a implanta-
ção de agrovilas na zona rural, garantindo a comercialização 
da produção agropecuária do pequeno produtor;
III- orientar a utilização racional de recursos naturais de forma 
sustentada, compatível com a preservação do meio ambiente, 
especialmente quanto à proteção e conservação do solo e da 
água, na forma do art. 184, IV, da Constituição Estadual;
IV- preservar as áreas de várzea, para a agricultura, evitando 
a especulação imobiliária, a construção de indústrias e os 
loteamentos.

Art. 142 Observada a lei federal, o Poder Público Municipal pro-
moverá todos os esforços no sentido de participar do processo 
de implantação da reforma agrária no Município, através de 
uma comissão integrada por representantes dos proprietários 
e empregados rurais.

Art. 143 O Poder Público Municipal agirá no sentido de que 
o abastecimento com água, de qualquer máquina ou equi-
pamento para aplicação de agrotóxicos, não possa ser feito 
através de captação direta por parte desse equipamento, em 
qualquer fonte de água ou superfície.

Art. 144 O Poder Público Municipal poderá oferecer apoio, 
dentro dos limites de sua competência, aos órgãos estaduais 
e federais pela fi scalização de transporte dos trabalhadores 
rurais volantes.

Art. 145 O Poder Público Municipal poderá oferecer apoio, 
dentro dos limites de sua competência, à efetiva participação 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Patronal do Municí-
pio, no planejamento rural e na execução das ações de saúde, 
saneamento básico e promoção social, além das de aspectos 
econômicos, relacionadas com interesse dos trabalhadores, e 
da área patronal.

CAPÍTULO – DO MEIO AMBIENTE

Art. 146 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e protegido pelo Poder Público nos termos do art. 
225, da Constituição Federal, cabendo ao Município dispor e 
velar por sua proteção no âmbito de sua competência defi nida 
pelo art. 23, VI, VII, IX e XI, da mesma Constituição, e conforme 
a legislação federal e estadual pertinente.

Art. 147 O Poder Público Municipal, em colaboração com o 
Estado, providenciará, com a participação e colaboração da 
comunidade, por suas entidades representativas, para que se 
cumpra o disposto no Capítulo IV, do Título VI, Seções I, II, III e 
IV, da Constituição Estadual, nos termos do prescrito nos arts. 
191 a 216, da mesma Carta Magna.

Art. 148 Para licitação ou aprovação de qualquer obra ou ativi-
dade pública ou privada potencialmente causadora de risco à 
saúde e ao bem-estar da população, bem como aos recursos 
naturais, é obrigatória a realização de estudo de impacto am-
biental e a realização de audiência pública, para a qual devem 
ser convidadas as entidades de defesa do meio ambiente.

Art. 149 O Poder Público Municipal deverá dar adequado tra-
tamento e destino fi nal aos resíduos sólidos e aos efl uentes 
dos esgotos de origem doméstica, exigindo o mesmo proce-
dimento dos responsáveis pela produção de resíduos sólidos 
e efl uentes industriais.
Parágrafo único. Cabe ao Poder Executivo Municipal disci-
plinar o recolhimento e a reciclagem do lixo da comunidade.

Art. 150 O Poder Público Municipal aplicará as sanções 
administrativas pertinentes àquele que explorar recursos na-
turais, obrigando-o a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com a solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei.
Parágrafo único. É obrigatória, na forma da lei, a recuperação 
pelo responsável pela exploração da vegetação adequada nas 
áreas protegidas, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
tudo conforme dispõe a Constituição Estadual, em seu art. 194 
e parágrafo único.

Art. 151 O Município deverá participar de consórcios munici-
pais, objetivando a solução de problemas comuns, relativos à 
proteção ambiental, em particular, à preservação dos recursos 
hídricos e o uso equilibrado dos recursos naturais.
Parágrafo único. Periodicamente deverá ser feito exame da 
qualidade da água das bicas, chafarizes e nascentes utilizados 

pela população.

Art. 152 São áreas de proteção permanentes do Município de 
Pindamonhangaba:
I- os mananciais, as nascentes e matas ciliares do Município;
II- a reserva ecológica do Trabiju;
III- o Bosque da Princesa;
IV- a área de lazer municipal defronte o Bosque da Princesa.

Art. 153 Fica proibida, a partir desta lei a instalação de indús-
trias no perímetro urbano desde que não atendam aos requi-
sitos estabelecidos pelo plano diretor, ou provoquem qualquer 
forma de poluição ou dano ao meio ambiente.
Parágrafo único. Caberá ao órgão competente comprovar que 
a indústria mencionada no caput deste artigo não é poluidora.

Art. 154 As indústrias já instaladas e em funcionamento deve-
rão apresentar e provar anualmente ao COMDEMA, mediante 
laudos técnicos fornecidos pelo órgão competente, que não 
poluem e nem causam dano ao meio ambiente, o que deverá 
ser divulgado para conhecimento de toda comunidade.

Art. 155 As indústrias existentes, cujas atividades demandam 
o uso de substâncias tóxicas, deverão ser aparelhadas tecni-
camente para não causarem dano ao meio ambiente e fi carão 
permanentemente sujeitas à inspeção periódica pelo órgão 
competente.
Parágrafo único. É vedado o depósito de lixo atômico e mate-
rial radioativo no território do Município.

Art. 156 Considera-se também a poluição sonora como agres-
são ao meio ambiente, fi cando ainda seus agentes causado-
res sujeitos a verifi cação e sanções previstas em lei.

Art. 157 Mediante denúncia, devidamente comprovada, 
qualquer cidadão residente neste Município, poderá requerer 
providências do Poder Executivo Municipal junto ao órgão 
competente, no sentido de provocar a atuação desse órgão, 
em defesa do meio ambiente local.

Art. 158 O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 
COMDEMA, a ser estabelecido por lei, atuará como órgão 
local, deliberativo e paritário, responsável pela defi nição e 
execução da política de proteção e melhoria das condições 
ambientais do Município.

Art. 159 São criados cinturões verdes no Município que im-
plicarão áreas destinadas à preservação, refl orestamento e 
culturas e hortifrutigranjeiros.

SEÇÃO I – DOS RECURSOS NATURAIS

Art. 160 O Executivo Municipal manterá permanente registro 
e fi scalização das concessões de direito de pesquisa e explo-
ração de recursos naturais, em especial naquilo que se refere 
a extração de areia e argila, agindo em cooperação com a 
União e o Estado, de acordo com o art. 23, XI, da Constituição 
Federal.
§ 1° O Município deverá promover as medidas administrativas 
e judiciais cabíveis a fi m de impedir que a exploração de areia, 
argila, pedregulho e pedra prejudiquem o meio ambiente.
§ 2° O Município proibirá o transporte de recursos minerais 
explorados em seu território por veículos que, pela tonelagem 
transportada danifi quem as estradas e vias urbanas ou rurais 
de sua circunscrição.

SEÇÃO II – DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 161 É assegurado ao Município nos termos da lei, cuidar 
e disciplinar a utilização de recursos hídricos do seu território, 
para fi ns de abastecimento de água e consumo humano e 
outros Municípios, se tais recursos forem necessários para o 
atendimento das populações das municipalidades vizinhas.

Art. 162 O Município participará, na defesa de seu interesse, 
do sistema integrado de gerenciamento dos recursos hídricos, 
que o Estado deverá instituir na forma do art. 205 de sua Cons-
tituição Estadual.

SEÇÃO III – DO SANEAMENTO

Art. 163 O Município terá, progressivamente, após o desen-
volvimento de mecanismos institucionais e fi nanceiros por 
parte do Estado, a atribuição de assegurar os benefícios do 
saneamento à população urbana e rural.
Parágrafo único. O Município assegurará, nos termos da 
lei, coleta e tratamento do seu esgoto doméstico e resíduos 
sólidos e disciplinará o tratamento de resíduos, esgotos e 
efl uentes industriais, procedendo à fi scalização desse sistema 
de proteção ao meio ambiente, sob a orientação do órgão 
competente estadual.

TÍTULO VI – DA ORDEM SOCIAL
CAPÍTULO I – DA SAÚDE

Art. 164 O Município, integrado com o Estado, na forma pre-
vista no parágrafo único, do art. 219, da Constituição Estadual, 
garantirá o direito à saúde mediante:
I- política social, econômica e ambiental que vise ao bem-estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade e à redu-
ção do risco de doenças e outros agravos;
II- acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde 
em todos os níveis;
III- atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, 
preservação e recuperação de sua saúde, sem qualquer dis-
criminação;
IV- direito à obtenção de informações e esclarecimentos de 
interesse da saúde individual e coletiva, assim como as ativi-
dades desenvolvidas pelo sistema.

Art. 165 As ações e serviços de saúde realizadas e desenvol-
vida no Município pelos órgãos e instituições públicas federais, 
estaduais e municipais, da Administração Direta e Indireta, 
serviços contratados e conveniados, integram o sistema único 
de saúde na forma da Constituição Federal e se organizarão 
de acordo com as seguintes diretrizes:
I- descentralização sob a direção do órgão de saúde do Mu-
nicípio de acordo com o inciso I, do art. 198, da Constituição 
Federal;
II- integração das ações e serviços com base no atendimento 
individual e coletivo, adequadas às necessidades da popula-
ção.

Art. 166 As ações e serviços de saúde são de relevância pú-
blica, cabendo ao Poder Público Municipal dispor nos termos 
a lei sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, na 
forma do art. 220, da Constituição Estadual.

Art. 167 Compete ao sistema único de saúde, nos termos 
da lei:
I- a assistência integral à saúde, nas especialidades mé-
dicas, respeitando as necessidades de todos os segmen-
tos da população, instituindo programas específi cos de 
controle das diversas doenças crônicas e dos agravos à 
saúde, determinados pela marginalidade social;
II- a identifi cação e realização de ações de controle dos 
fatores determinantes e condicionantes da saúde indivi-
dual e coletiva mediante ações referentes a:
a) vigilância sanitária e epidemiológica;
b) saúde do trabalhador;
c) saúde do idoso;
d) saúde da mulher;
e) saúde da criança e do adolescente;
f) saúde do defi ciente;
g) saúde bucal;
h) saúde mental.
III- a garantia do direito à autorregulação da fertilidade como 
livre decisão do homem, da mulher, ou do casal, tanto para 
exercer a procriação, como para evitá-la por meios educa-
cionais, científi cos e assistenciais para assegurá-lo, vedada 
qualquer forma coercitiva ou de indução por parte de institui-
ções públicas ou privadas;
IV- fi scalizar e multar administrativamente pessoas físicas e 
jurídicas que concorram com suas atividades, em conformi-
dade com a legislação complementar, para o risco da saúde 
da população;
V- o Município deverá elaborar, em consonância com as es-
feras federal e estadual, o Código Sanitário Municipal.
Parágrafo único. Para ter capacidade de executar os serviços 
de saúde em todos os níveis de assistência e complexidade, 
poderá o Município fi rmar convênios, inclusive em consórcios 
intermunicipais.

Art. 168 O sistema único de saúde municipal deverá integrar 
e participar, em nível de planejamento e execução, das ações 
de saneamento básico, de proteção ao meio ambiente relati-
vo à saúde humana, à alimentação, à nutrição e ao ambiente 
de trabalho.

Art. 169 É vedada a nomeação ou designação, para o cargo 
ou função de direção, chefi a ou assessoramento na área 
da saúde, em qualquer nível, de pessoa que participe de 
direção, gerência ou administração de entidades que mante-
nham contratos ou convênios com o sistema de saúde a nível 
municipal, ou sejam por ele credenciadas.

Art. 170 O sistema único de saúde, criado na forma da lei, 
terá como órgão gestor o Conselho Municipal de Saúde, 
constituído de representantes de usuários, prestadores de 
serviço, servidores públicos da saúde, e que atuará em 
caráter permanente e deliberativo na formulação de estra-
tégias e no controle de execução da política de saúde, nos 
aspectos técnicos, econômicos e fi nanceiros, respeitando 
o disposto no inciso III, do art. 5°, desta Lei Orgânica.
§ 1° A representação dos usuários deverá ser paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos.
§ 2° O conselho terá normas de funcionamento defi nidas 
em regulamento próprio.

Art. 171 O sistema único de saúde será fi nanciado no 
âmbito do Município com recursos que constituirão o 
Fundo Municipal de Saúde, provenientes do orçamento 
do Município, de repasses do Estado e da União, auxí-
lios, subvenções, contribuições e doações de pessoas 
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
internacionais.

Art. 172 O Executivo Municipal convocará com ampla 
representação da sociedade, a cada 02 (dois) anos, a 
Conferência Municipal da Saúde, para avaliar a situação 
do Município de Pindamonhangaba no setor e fi xar as di-
retrizes gerais da política sanitária municipal.
Parágrafo único. Em caráter extraordinário a Conferência 
Municipal de Saúde poderá ser convocada pelo Prefeito 
ou pela Comissão Municipal de Saúde quando houver 
necessidade.

Art. 173 O Município atuará com as entidades sociais e 
fi lantrópicas de reconhecida utilidade pública, nas ações 
de saúde, podendo oferecer apoio, nos limites de sua 
competência.

CAPÍTULO II – DA PROMOÇÃO SOCIAL

Art. 174 As ações do Poder Público Municipal por meio de 
programas e projetos da área de promoção social, serão 
organizadas, elaboradas e acompanhadas dentro dos 
seguintes princípios:
I- participação da comunidade conforme o art. 204, I e II, 
da Constituição Federal, e art. 232, I e II, da Constituição 
Estadual;
II- a assistência social terá por objetivo o desenvolvimento 
pleno da pessoa humana e será desenvolvida pelo Muni-
cípio dentro dos objetivos estabelecidos nos incisos I, II, 
III, IV e V, do art. 203, da Constituição Federal;
III- integração das ações dos órgãos públicos e entidades 
ligadas à área, compatibilizando programas e recursos, 
evitando a duplicidade de atendimento, como prescreve a 
Constituição Estadual em seu art. 232;
IV- a participação dos usuários será uma constante em todos 
os passos da ação, incluindo o direito à participação no pro-
cesso de tomada de decisão de acordo com o art. 204, II, da 
Constituição Federal.

Art. 175 Fica criado o Conselho de Promoção Social, órgão 
normativo, controlador e fi scalizador da política social do Mu-
nicípio.
§ 1° O Conselho será composto por representantes da comu-
nidade, das associações de amigos de bairro, das entidades 
sociais, movimentos populares e sindicais e do Poder Público 
Municipal, na forma a ser estabelecida em lei complementar 
que disporá sobre sua organização e funcionamento.
§ 2° São funções principais do Conselho:
I- formular a política de ação social do Município de colaborar 
na sua implantação;
II- fi scalizar a aplicação dessa política, bem como suas ações 
em todos os níveis.

Art. 176 O Município somente concederá auxílio ou subvenção 
às entidades atendidas, mediante celebração de termo, e aten-
didas as previsões legais vigentes.

Art. 177 É dever do Conselho Municipal representar ao curador 
de entidades sociais do Município contra aqueles que descum-
pram os seus objetivos.

Art. 178 O Executivo instituirá na Administração Municipal um 
órgão específi co para a área de promoção social.

Art. 179 Todo o trabalho de promoção social desenvolvido no 
Município deverá ser acompanhado por técnico da área social 
da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO III – DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ES-
PORTES E LAZER
SEÇÃO I – DA EDUCAÇÃO

Art. 180 O Município organizará com a cooperação técnica e 
fi nanceira do Estado e da União, o sistema de ensino.

Art. 181 O Município responsabilizar-se-á, prioritariamente, 
pelo atendimento em pré-escola, às crianças de 0 (zero) a 06 
(seis) anos de idade e pelo ensino fundamental, inclusive para 
os que a ele não tiverem acesso na idade própria.
Parágrafo único. O Município na forma do § 2°, do art. 239, da 
Constituição Estadual, promoverá o atendimento educacional 
especializado aos portadores de defi ciência, preferencialmente 
na rede regular de ensino.

Art. 182 O Poder Público Municipal poderá empregar recursos 
próprios ou através de parcerias fi rmadas com a União, Estado 
ou entidades assistenciais, destinados ao atendimento e apoio 
especializado de pessoas com necessidades especiais.

Art. 183 O Município aplicará anualmente, 25% (vinte e cinco 
por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, in-
cluindo recursos provenientes de transferências, na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino público ofi cial.

Art. 184 O Município publicará, até 30 (trinta) dias após o en-
cerramento de cada trimestre, informações completas sobre 
receitas arrecadadas e transferências de recursos destinadas 
à educação nesse período, discriminado por nível de ensino e 
sua respectiva utilização.

Art. 185 A educação municipal será voltada a princípios que 
conduzam a:
I- erradicação do analfabetismo;
II- universalização do atendimento escolar;
III- melhoria da qualidade de ensino;
IV- formação para o trabalho;
V- promoção humanística, científi ca e tecnológica.

Art. 186 O dever do Município com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:
I- ensino fundamental, obrigatório e gratuito;
II- progressiva extensão da gratuidade do ensino médio;
III- atendimento em creche e pré-escola a criança de 0 (zero) a 
06 (seis) anos de idade e, havendo vagas nas creches, atendi-
mento para crianças maiores de 06 (seis) anos;
IV- acesso, na medida de sua capacidade fi nanceira, aos ní-
veis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística;
V- oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;
VI- atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares organizados na 
medida dos seus recursos.
Parágrafo único. O não oferecimento do ensino obriga-
tório, quando da responsabilidade do Município, ou sua 
oferta irregular, importará em responsabilidade da autori-
dade competente na forma da lei.

Art. 187 O Município orientará e estimulará por todos os 
meios, a educação física, que será obrigatória nos esta-
belecimentos municipais de ensino e nos particulares que 
recebem auxílio do Município.

Art. 188 Os recursos do Município serão destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comu-
nitárias, confessionais e fi lantrópicas, defi nidas em lei 
federal, que:
I- comprovem fi nalidade não lucrativa e apliquem seus 
excedentes fi nanceiros em educação;
II- assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, fi lantrópica ou confessional ou ao 
Município no caso do encerramento de suas atividades.
Parágrafo único, Os recursos, cujo direcionamento trata 
este artigo, serão destinados a bolsas de estudo para 
o ensino fundamental, na forma da lei, para os que de-
monstrarem insufi ciência de recursos quando houver falta 
de vagas na rede pública, na localidade de residência do 
educando.

Art. 189 O Município incentivará em suas escolas públicas 
a educação ambiental específi ca para o Vale do Paraíba.

Art. 190 O Município fomentará o desenvolvimento agrí-
cola, buscando a cooperação de todos os órgãos de pes-
quisa e de assessoria, sejam eles ligados a outros entes 
públicos ou a iniciativa privada.

Art. 191 O Conselho Municipal de Educação, com caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e fi scalizador, terá sua 
composição, organização e competência fi xadas em lei, 
com a participação de representantes da comunidade e 
do Poder Executivo Municipal, respeitando o que dispuser 
a Constituição Estadual e o art. 5°, III, desta Lei Orgânica.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação fi s-
calizará a alfabetização do adulto, no ensino municipal.

Art. 192 É vedada a cessão de uso de prédios públicos 
municipais para o funcionamento de ensino privado de 
qualquer natureza.

Art. 193 Será estimulada a prática de esportes individu-
ais e coletivos, como complemento à formação integral 
do indivíduo.
Parágrafo único. A prática referida no caput levará em 
conta as necessidades dos defi cientes.

Art. 194 A atuação da Administração Municipal quanto 
ao ensino fundamental dar-se-á em cooperação com os 
poderes públicos estaduais, complementando a manuten-
ção, a reforma e a construção, quando necessárias, com 
o fornecimento de mão de obra.

Art. 195 Aos profi ssionais do ensino será assegurada a 
valorização funcional, mediante a fi xação em lei, de plano 
de carreira para o magistério municipal, com piso salarial 
profi ssional, carga horária compatível com o exercício de 
suas funções e ingresso exclusivamente por concurso de 
provas e títulos.

Art. 196 O Município promoverá a criação de programas 
de capacitação, treinamento e reciclagem dos docentes 
municipais, bem como lhes dará acesso, na medida de 
sua capacidade fi nanceira, aos níveis mais elevados do 
ensino, da pesquisa e da criação artística.

SEÇÃO II – DA CULTURA

Art. 197 É dever do Município incentivar, valorizar, pro-
teger e conservar as diferentes manifestações culturais, 
procurando cumprir o disposto no art. 215, da Constitui-
ção Federal.

Art. 198 Constituem patrimônio cultural municipal os bens 
mencionados no art. 216, da Constituição Federal.

Art. 199 O Poder Público Municipal pesquisará, identifi ca-
rá, protegerá e valorizará, através de órgão competente, o 
patrimônio cultural pindamonhangabense, na forma da lei.
Parágrafo único. O Município manterá estreita colabora-
ção com o Estado, a União e a comunidade objetivando 
proteger o patrimônio cultural, bem como impedir a sua 
evasão, destruição e descaracterização.

Art. 200 O Poder Público Municipal incentivará a livre 
manifestação cultural mediante a criação, manutenção e 
abertura de espaços públicos devidamente equipados e 
capazes de garantir a produção, divulgação e apresenta-
ção das manifestações culturais e artísticas.

Art. 201 Constituem patrimônio cultural do Município de 
Pindamonhangaba:
I- as atividades dos fi gureiros e do folclore, além de outras 
que possam ser incentivadas;
II- as festividades populares;
III- a preservação da memória dos pindenses, que con-
tribuíram para o desenvolvimento artístico, cultural e 
científi co;
IV- o Museu Histórico e Pedagógico D. Pedro I e D. Le-
opoldina;
V- o acervo arquitetônico tombado por órgãos federal, 
estadual e municipal;
VI- o acervo histórico, arqueológico, artístico, ecológico, 
documental e paisagístico do Município, especialmente:
a) o Palacete 10 de Julho;
b) o Palacete Visconde das Palmeiras;
c) o Bosque da Princesa;
d) a Estação de Ferro Campos do Jordão;
e) a Igreja de São José;
f) o Santuário Mariano Nossa Senhora do Bom Sucesso;
g) a Capela de São Benedito, da Vila São Benedito;
h) a Reserva Ecológica do Trabiju;
i) a Tribuna do Norte;
j) a Corporação Musical Euterpe.

Art. 202 O Conselho Municipal de Cultura, com sua com-
posição, organização e competência fi xadas em lei terá 
participação de representantes da comunidade e do Po-
der Público Municipal, respeitado o disposto no inciso III, 
do art. 5°, desta Lei Orgânica.

Art. 203 Cabe à Administração Municipal promover a 
guarda e manutenção da documentação ofi cial, permitindo sua 
consulta a quem dela necessite.

Art. 204 Lei municipal disporá sobre a fi xação de datas come-
morativas de fatos relevantes da cultura e da história municipal.
Parágrafo único. O Município comemorará o dia da Guarda de 
Honra do Príncipe D. Pedro, anualmente, na Semana da Pátria.

Art. 205 O Município deverá manter as bibliotecas ofi ciais exis-
tentes em seu território e promover a instalação de bibliotecas 
públicas em bairros.
Parágrafo único. O Município, mediante convênio com o Estado, 
poderá oferecer apoio para o funcionamento da biblioteca da 
Escola Técnica Estadual de 2° Grau “João Gomes de Araújo”.

Art. 206 As condutas e atividades lesivas ao patrimônio histórico-
-cultural do Município serão punidas na forma da lei.

SEÇÃO III – DOS ESPORTES E LAZER

Art. 207 O Município apoiará e incentivará as práticas esportivas 
formais e não formais como direito de todos.
Parágrafo único. O esporte amador gozará de preferência, 
sendo assegurado ao órgão público municipal encarregado de 
sua promoção os recursos orçamentários próprios e capazes de 
permitir sua plena realização.

Art. 208 O Poder Público, naquilo que se refi ra às suas ações e à 
destinação de recursos orçamentários para o setor do esporte e 
do lazer, levará em conta o disposto no art. 266, da Constituição 
Estadual.
Parágrafo único. Todas as rendas públicas da exploração de 
atividades de esportes, cultura e lazer serão aplicadas para o 
próprio desenvolvimento destas áreas.

Art. 209 O Município criará espaço apropriado para a instalação 
de um serviço de fi sioterapia, mantido pelo Poder Público Muni-
cipal, propiciando, também, que a ele tenha acesso os atletas 
da localidade.

Art. 210 O Município proporcionará meios de recreação sadia e 
construtiva à comunidade, mediante:
I- reserva de espaços verdes ou livres, em forma de parques, 
bosques, jardins e assemelhados como base física de recrea-
ção urbana;
II- construção e equipamento de parques infantis, centro de ju-
ventude e edifício de convivência comunal;
III- aproveitamento e adaptação de rios, vales, colinas, monta-
nhas, lagos e matas e outros recursos naturais, como locais de 
passeio e recreação.

Art. 211 O órgão dirigente desportivo municipal se incumbirá do 
planejamento, organização, execução, controle e avaliação dos 
calendários anuais de eventos por ele promovidos.
§ 1° Entender-se-á o desporto municipal sob os seguintes as-
pectos:
I- o esporte comunitário de recreação visa permitir a todos a 
oportunidade da prática desportiva e recreativa, nas diversas 
modalidades e categorias, para ambos os sexos, em condições 
iguais para todos os participantes;
II- o esporte competitivo visa, a partir do potencial do atleta, 
revelado na quantifi cação e popularização da prática desporti-
va comunitária, prepará-lo para integrar as equipes e seleções 
representativas do Município, ou de seus clubes, em certames 
ofi ciais.
§ 2° No âmbito municipal a somatória das ações nos campos 
da Educação Física, Desportos e Recreação voltar-se-ão ao 
atendimento global e ao inter-relacionamento entre as classes 
comunitária, classista, militar, estudantil, clubes esportivos e as 
entidades ofi ciais e afi ns.

Art. 212 Os serviços municipais de esporte e recreação articu-
lar-se-ão entre si e com as atividades culturais do Município, 
visando à implantação e ao desenvolvimento do turismo e do 
lazer.

CAPÍTULO IV – DA PROTEÇÃO ESPECIAL
SEÇÃO I – DA FAMÍLIA

Art. 213 Cabe ao Poder Público Municipal, juntamente à União 
e ao Estado, assegurar à família o direito de vida digna, garan-
tindo condições favoráveis de saúde, alimentação, educação, 
profi ssionalização, cultura, lazer e saneamento básico.
§ 1° A família será estimulada a se organizar na comunidade 
de forma a participar do processo de evolução social, reivindi-
cando seus direitos e denunciando os casos de negligência, 
discriminação, exploração, crueldade e agressão.
§ 2° O Município, dentro de seus recursos, procurará amparar, 
em ajustes com entidades sociais ou através de seus órgãos, 
as famílias de baixa renda, em situação de emergência.

Art. 214 O Poder Executivo Municipal promoverá, em parceira 
com outros órgãos públicos ou não, programas especiais vi-
sando a paternidade responsável através de cursos, palestras 
e orientações frequentes em local de livre acesso, sobre méto-
dos naturais de controle da natalidade que não prejudiquem a 
saúde da mulher, atendido o disposto no § 7°, do art. 226, da 
Constituição Federal.
Parágrafo único. Para alcançar os fi ns propostos em relação 
à família neste artigo, o Município buscará a cooperação da 
União, do Estado, das empresas econômicas, da sociedade 
e das entidades voltadas aos problemas sociais, promovendo 
especialmente:
I- programas visando a paternidade responsável;
II- orientação sobre métodos naturais de planejamento familiar 
com modalidades que não prejudiquem a saúde;
III- assistência educacional e material às famílias de baixa 
renda;
IV- organização comunitária que, com a participação popular e 
das entidades públicas e privadas, abram condições para que 
os próprios carentes participem da solução de seus problemas 
sociais;
V- formação de cooperativas ou outras entidades asseme-
lhadas.

SEÇÃO II – DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 215 Cabe ao Poder Público Municipal, na medida de 
sua capacidade fi nanceira, bem como à família, assegurar 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o di-
reito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
Parágrafo único. No que diz respeito à criança e ao ado-
lescente, o Município observará de modo especial todos 
os direitos e garantias fundamentais da pessoa humana 
assegurados na Constituição da República e pelas leis 
federais e estaduais.

Art. 216 O Município promoverá:
I- a integração do adolescente com defi ciência mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência e a facilitação 
do acesso aos bens e serviços coletivos;
II- a criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado à criança e ao adolescente, dependentes 
de entorpecentes, drogas e afi ns.

Art. 217 Para suprir as necessidades dos pais que exer-
cem atividades fora do lar ou tenham impossibilidades 
reais de cuidar dos fi lhos, cabe ao Poder Executivo 
Municipal:
I- promover as medidas legais cabíveis para que as em-
presas sediadas no Município cumpram a obrigação que 
lhes é imposta na legislação competente para que insta-
lem creches e façam funcioná-las;
II- promover a instalação de creches municipais ou, atra-
vés de convênios, cooperar para que sejam organizadas 
e funcionem no Município creches de entidades sociais 
que, comprovadamente, não tenham fi ns lucrativos, para 
menores a partir de 03 (três) meses;
III- manter pré-escolas ou outras modalidades de atendi-
mento educacional voltadas ao menor de até 12 (doze) 
anos;
IV- promover, com recursos próprios ou através de con-
vênios, a instalação de centros educacionais voltados ao 
desenvolvimento de atividades artísticas, esportivas e 
ocupacionais destinadas a menores;
V- promover a instalação de ofi cinas semi-profi ssionali-
zantes e profi ssionalizantes nas empresas ou fora delas, 
desenvolvendo, para tanto, as providências necessárias 
para que sejam carreados ao Município os recursos de-
correntes do salário educação para aplicação, em espe-
cial, com menores de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos;
VI- garantir o acesso da criança e do adolescente ao Sis-
tema Único de Saúde;
VII- promover as medidas cabíveis para que os menores 
frequentem, obrigatoriamente, o ensino básico, permi-
tindo ainda que os interessados no ensino suplementar 
possam frequentar os seus cursos.

Art. 218 O Município criará e manterá um órgão de assis-
tência à infância com o objetivo de:
I- garantir assistência promocional às crianças e adoles-
centes órfãos e/ou abandonados, através de ações pró-
prias ou em convênios com entidades sociais particulares 
especializadas na área;
II- incentivar as entidades sociais particulares no desen-
volvimento de programas de atendimento às crianças e 
adolescentes que fazem da rua seu espaço de trabalho, 
com ou sem vínculo familiar, através de convênios espe-
cífi cos;
III- incentivar as entidades sociais particulares no desen-
volvimento de programas de prevenção e orientação con-
tra entorpecentes, álcool e afi ns e realizar o atendimento 
especializado às crianças e adolescentes, bem como 
acionar o Juizado de Menores da comarca para os casos 
que imponham solução judiciária;
IV- prever mecanismos de proteção à criança e ao adoles-
cente que pratique ato infracional, conforme dispuser a lei 
tutelar de menores, propiciando-lhes assistência psicoló-
gica e processual por profi ssional habilitado.

SEÇÃO III – DO IDOSO

Art. 219 Cabe ao Executivo Municipal, na forma de com-
petência, na sua esfera de infl uência e na medida de sua 
capacidade fi nanceira:
I- garantir às pessoas idosas condições de vida digna, 
frequência e participação em equipamentos, serviços e 
programas culturais, educacionais esportivos, recreativos 
e de lazer, visando sua participação no processo social 
da comunidade;
II- incentivar e promover a implantação de núcleo de 
convivência do idoso com atividades recreativas, ocupa-
cionais e de geração de rendas, na forma disposta em 
lei, com a participação de empresas, entidades sociais e 
órgãos ofi ciais ou não;
III- assegurar aos idosos, juntamente à sociedade e à 
família, os direitos previstos no art. 230, da Constituição 
Federal;
IV- elaborar e executar programas que atendam às neces-
sidades das pessoas idosas, em conjunto com órgãos e 
entidades públicas ou particulares.

SEÇÃO IV – DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 220 O Poder Executivo Municipal promoverá progra-
mas especiais, com a participação de entidades sociais, 
públicas ou privadas com o propósito de:
I- garantir condições adequadas de educação à pessoa 
com defi ciência mental, física, auditiva ou visual:
a) elaboração e manutenção de um recenseamento muni-
cipal, de pessoas portadoras de defi ciência mental, visual, 
auditiva e física.
II- garantir programas de saúde que assegurem:
a) condições de prevenção contra doenças às pessoas 
com defi ciência, com prioridade para assistência pré-natal 
e à infância;
b) tratamento médico especializado à pessoa com defi -
ciência;
c) aquisição de equipamentos que se destinem ao uso 
pessoal e que permitam correção, diminuição ou supera-
ção de suas limitações, conforme art. 279, da Constituição 
Estadual.
III- integração social à pessoa com defi ciência, mediante 
treinamento para o trabalho, convivência e facilitação de 
acesso aos bens e serviços;
IV- criação de centros profi ssionalizantes para treinamen-
to, habilitação e reabilitação profi ssional da pessoa com 
defi ciência, oferecendo meios adequados para esse fi m 
aos que não tenham condições de acompanhar a rede 
formal de ensino, conforme inciso I, do art. 279, da Cons-
tituição Estadual;
V- concessão de incentivos, na forma da lei, às empresas 
que adaptarem seus equipamentos, instalações para tra-
balhos e admissão de pessoas com defi ciência, conforme 
o parágrafo único, do art. 279, da Constituição Estadual.

Art. 221 É assegurado, na forma da lei aos defi cientes, 
acesso adequado aos logradouros e edifícios de uso 
público, bem como aos veículos de transporte coletivo 
urbano, nos termos do art. 280, da Constituição Estadual.
§ 1° É garantido o transporte permanente e efetivo aos 
defi cientes físicos, mentais, auditivos e visuais, bem como 
aos seus familiares e responsáveis quando necessário 
para acesso deles às entidades de tratamento.
§ O Poder Público Municipal garantirá a incorporação 
no plano diretor do Município a adoção de medidas que 
assegurem a locomoção dos portadores de defi ciência.

SEÇÃO V – DA DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 222 Dentro da competência que lhe dá a Constituição 
Federal, no inciso II, do art. 30, o Município promoverá 
a defesa do consumidor e agirá através de um sistema 
organizado por lei e de conformidade com a legislação 
federal que dispuser sobre a matéria.

CAPÍTULO V – DA HABITAÇÃO

Art. 223 A reforma urbana e a política habitacional estabe-
lecerão o princípio de que o acesso à moradia é um direito 
inalienável de todas as famílias.
§ 1° Para cumprir sua participação na política habitacio-
nal, o Município agirá dentro da conjugação de esforços 
e recursos com os programas da União e do Estado e 
cooperação da iniciativa privada, principalmente a em-
presarial.
§ 2° O Município estimulará a formação de cooperativa 
para a construção de casa própria, gerada e administrada 
por entidades populares e sindicais que contarão com o 
apoio técnico e fi nanceiro da Prefeitura, na forma que for 
disposto em lei.
§ 3° O Município fornecerá, gratuitamente, planta padrão 
devidamente assinada por engenheiro competente, na 
forma prevista na legislação federal que rege a matéria 
referente à construção econômica, para atender a popu-
lação de baixa renda, no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do requerimento apresentado pelo interessado.
§ 4° O benefício de que trata o parágrafo anterior será 
concedido a quem perceba mensalmente renda de até 03 
(três) salários mínimos vigentes neste Município e que se 
destine o prédio a ser construído à residência própria ou 
de sua família.

Art. 224 O Município poderá realizar desapropriação 
por interesse social de área urbana que será destinada 
à implementação do programa de moradia popular, obe-
decidos aos princípios constitucionais que disciplinam a 
matéria.

TÍTULO VII
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAN-
SITÓRIA

Art. 225 Esta Lei Orgânica poderá ser modifi cada median-
te emenda proposta por Vereador, pelo Prefeito Municipal 
ou por iniciativa popular assinada por 5% dos eleitores 
do Município.
Parágrafo único. Qualquer emenda para ser aprovada 
deverá ter o voto favorável de, no mínimo 2/3 (dois terços) 
dos membros da Câmara de Vereadores, em 02 (dois) 
turnos de votação.

Art. 226 As leis complementares necessárias à plena 
aplicação desta Lei Orgânica deverão ser votadas e pro-
mulgadas no prazo de 02 (dois) anos, a contar do início 
da vigência dessa lei.

Art. 227 Esta emenda entra em vigor na data de sua 
publicação, atualizando-se e revisando, em especial a 
Lei Orgânica promulgada em 05 de abril de 1990 e suas 
alterações posteriores.
Parágrafo único. A Imprensa Ofi cial do Município publica-
rá em edição especial, o texto integral desta Lei Orgânica.

Pindamonhangaba, 03 de abril de 2024.
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